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Processo Siex no: 2938/98 
Exiequente: David Henrique da Fonseca 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epigrafd, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento-
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
OAB/MT 579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



Ce) 
4. JO, 

LACELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABA/MT. 

IN PROCESSO N°02938/98 

; COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento à determinação constante em 
ata de audiência de fls., trazer A. colação os comprovantes de quitação de 
encargos acessórios cuja apresentação. restara prescrito no aludido ato. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 
virtude de fatores operacionais alheios à sua vontade. Todavia, as quitações 
antecederam-se temporalmente ao prazo assinalado, havendo ocorrido regular 
e plenamente, como atestam os documentos anexos, lançando sobre o 
Processo em curso os efeitos benfazejos do adimplemento, o mesmo cuja 
declaração por meio deste ato também se requer a este inclito juizo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 18 de outubro de 2000. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 
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VALFRAII Main , DOS AMOS 
ADVOGADO OARTIVIT 

M.ARCOS DAMS T. EEMRA 
ADVOGADO OABAIT 3850 

E.-KVI° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. a J.C.3. DE CITIABA 

vc.> 
.41-1 

Cr'• 

DAVID illNkti)ük DA FONSECA, brasileiro, casado, 
motorista, portador do RG n° 067.878 SSP/MT, residente e 
dordieffiada à Rua Miguel Angela Cantu% nu 480;
Agua Vermelha, Vdrzea Grande (MT), Fone 684-1135, 
Cuiahti= MT, representada per sellf4 procuradareft Infra= 
assinados, vem it honrosa presença do V. Elul., propor 

RECLAMAÇÃO TRABALMSTA0

-au; -Awe de CODEMAT COMPAN.HIA DE 
DESE.NVOLIIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
empress pública, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de 
fato e de direito a seguir expostos: 

1. 0 reclamante é empregado da empresa reclamada desde 
14.08.74. Exerce a funcito de motorista. 

I - DAS DNERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

11.89:90, 
'reran Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposiclio de perdas salariais ocorridas 
anteriormente, tine seriam integradas ao salário para todos os efeitos legais, exemplar 
anexo, estabelecendo no item 5: 

... "Por decisão unânime dos participantes, ficou decidido e conequentemente 
oposto na competente "Ala de Reunião", que os percentuais ali definidos 
seriam aplicados nos salários dos seryideres da Companhia de 

UttAlilLetiNDO PHANC1), trl 3 , 2.° AMMR, :ALAS 262120 ,M71310 - atIABA -Mr. PONE FAX ma)322-3543 



) VALIMÁN MGM DOS MVOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

!mew ntinAs Tan= 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

%la* 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - Codemat, nos itens e condiçães 
a seguir " 

ffi
Outtibirr 
Nov embro 
De.gembru 
Janeiro 
Fev ereiro 
Marva 
Abril 
M(fifi 

Egi_j5abria.1 Cknhem Re* mum saiarial 
609% 

3% 
3% 6109% 
3% 
8% 6,09% 

12,55% 
12,35%
4680% 

IPC SetiOutativ 

IPC-7 DerganiFev 

2. Ate o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo
Neste cast), 6 o reclamante credor de diferenças saia-riais a Seem aferidas cam a 
apeavdo dos geguintoN indieec 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposicdo pactuada, mats os 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91. de 18,30%, 
19391% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% =is 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
_incorporando-seeste percentual definitivamente aos salários, do reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratificaçlies e FGTS com as cominaçOes do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possui a caracteristica de reposicAo de perdas ocorridas antes da 
concessfio, ao contrário da antecipacAo que deve ser deduzida na data base. 

4. Cabe ressaltar e aleitar esse MM Juizo para o fato de que 
tais percentuais ullo estio fulminados pela prescriçgo, como possa parecer a primeira 
vista, isto porque em 11.11.91 o Sindicato obreiro - SENTIVD, na qualidade de Substituto 
processual, ajuizou raçito trabalhista contra a empresa reclamada, pleiteando essas 
mesmas diferenças salariais, aço esta que tramitou perante a INEN1 la JC.I sob o n° 
1.607/91, tendo ido proposta em 01.08.91 e tendo tramitado ate o dia 07.06.93, quando 
foi extinta sem julgamento de mérito, conforme se vê através da Certidtio emitida pela 
Secretaria daquela JCJ, anexa por cópia. Portanto tendo o Sindicato obreiro ajuizado 
ação trabalhista contra a reclamada, com a mesma causa de pedir, mesmo objeto e 
substituindo a todos os femcionários e tendo o process() tramitado por um period() de 1 
ano e 10 meses e depois sendo extinto sem julgamento de mérito, entoo obviam 
houve suspensfio da prescriçito neste penado em que tramitou tal açfio, razflo pela qual 
afasta-se desde já qualquer arguiçAo de prescriçflo quinquenal. 

ardi NIC4RDO PRANCO,:tr1E, 26 AND/1g SilLA .7 2021203 ,MITRO - MUSA - Mr - 322-3S41 



VItÁI:ffijr,Ï MUM DOS AttiS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

mnetis totAN nuEstA 
ADVOGADO OAB/MI 3850 

SS 

II - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

SC 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos ekreittiFpk ao reciamonte. 

.1[ 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pelo próprio reclamante, eis a sintese desses atrasos: 

Pagamento dos salkios do nth de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 

------ Agosto/92 16/09/9V 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Marco/93 19/04/93 
Abri/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 

RUA MCANDO 111,41tIr4 N133, PANLIAR, SALA S202,203 ,CPATI10 - iltrAHÁ 44r- PORE PAX MO3224341 



VALFROT MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 

% Setembro/94—

MARCOS DANTAS TEaE1RA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 

Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juk' os, 
multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex determinar que a Reclamada 
apresente os holerites do Reclamante, com vistas A apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

ICI - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o 
recismante famvedidos .seggintes,..emNalores,apurAveknaiiquidaglio daLse.ntença 

pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, 
licença-prêmio, gratilicaçães e FGTS com as cominaçães do art. 22 da Lei n° 
8.036/90; 

c) pagamento dos pros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme ftmdamentação supra; 

2. 
processuais 
acordo com a Lei 8.906/94. 

Pede mais a condenação do Redondo nas custas 
e honorários advocatidos na base de 20% sobre o valor da condenação, de 

MIA RtCARDO FRANCO,M133,2° ANDAR, SALAS 202,203 - artiE.4 - MT - PONE PA-r ma) 322-35,13 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS ihrATIRA 
ADVOGADO OAB/IVIT 3618 ADVOGADO dikRimr also 

, 

1 
3. Protesta pela opirt 
desde logo, com base no att. 355 e sob as 
empresa seja compelida a apresentar cópias 
reclamante, como provas do no cumprimenta 
norma-coletivztapikinvoettdaMenf assim, dora 

pródufAo de provas, requerendo 
it,a \do art. 359, ambos do CPC, que a 
e tódos os holerites de pagamento do 
dos realustes salariais estabelecidos pa 

s i pagdmenfo initscd. 

4. Finalmente, requer a no 
para a audiência de concffiaçao, htstruçito e julg 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de 
empregador condenado nos pedidos supra, com 
cominaVie,s legais. 

5. IM-se it causa, para e 
RS 1.000,00 (hum mil reais). 

MARC S 
OAIYMT 38 

1 

caço da empresa reclamada 
om depoimento pessoal de seus 

os e que, ao final, seja o 
.arreçao monettiria e demais 

ei te de alçada, o valor de 

Termos em que, P. Deferlmera 

abd-MT, 01 de agosto de\19 

?4,133,29.4rala NALAN202.44,Mitgb - cmira mr- pax pima:5) 322-3.51 
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PROCURACÃO 

Nome: .1D avio 9„i,) -D Fom s c 
Nacionalidade: ¶Ra 1Lei R.o  Estado Civil:  Ca$a -60 
Profissdo: MoTO R. i S-ra  RO n° sspi MT 
CPF re'  0 39. _13S_ 56i —  crPs 01356  Série: 3q 5 
iidéiéöR  .a M.\ 6u rsi. 'dGLo C R- 'EDO SO  ii i2O 

Bairro:  a G k) a \re cz. NNeL k i  CEP MaTo GRosso 
Cidade: Nia'R.- e. a G ka -DP  Estado:  aToGlzosso
Telefone:  6`E 1-1-1 i 3 5 'Ea- 21301-i  Outros: 
pelo presente instrumento nomeia e constitui sua bastante procuradores os Advogados 
VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, OAB/MT 3618, MARCOS DANTAS TEIXEIRA, 
OAB/MT 3850, e o ESTAGIÁRIO FÁBIO PETENG1L, OAB/MT 1729-E, todos residentes 
em Cuiabá/MT, com escritório A. Rua Ricardo Franco, n° 133, Sala 202, 20 Andar, Centro, 
CEP 78005-030, Cuiabá (MT), representar o mandante, com todoa Os poderes da procuração 
para o foro em geral, com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, Instincia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as competentes Wes e defender-lhe nas contrárias, 
seguindo umas e outras até final decistio, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos acordos, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre 
que se funda a aço, receber e dar quita911p, propor execuçdo, requerer falência, habilitar 
crédito, propor açáo ordinária, procedimento sumarissirn.o, avdo rescisória, embargos, 
agravos, oferecer queixa-crime, prestar as primeiras e últimas declarnties, podendo, ainda, 
substabelecer esta em outrem, coin ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse do outorgante. 

_Sedisticao 
Notarial e litti#riti 

Teiefa 381-2003 'I  381446 a 
-Oeconh4o e 111171 

Hermes G. 
Maria C. Silt, 

erreira - Sub4t two .0 
Nascimentr. •• • h , 

Pr .1-prtiPs• 

de 19%. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO No. 1.335/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que the move DAVID HENRIQUE DA FONSECA, processo supra, em trâmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constiuidos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



+V 

PRELIMINARMENTE 

DA NULIDADE CONTRATUAL 

0 Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora Reclamada, órgão da administração pública indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo inconstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem submeter-se ao indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, tambéM, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei". 
Os icones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, BELLY LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena ilegalidade de contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que o Estado de Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 

2 



praticados pelos que a dirigem, 
)
submetem-se em absoluto aos ditames da 

legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere 
forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior,o que vem redundando no 
assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização 
de sua própria e especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento 
do estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

Necessário se faz ateptar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. 
Um dos mais consultados exegetas da legislação labora!, o emérito Jurista 
DELIO MARANHÃO, em sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pág. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução "ex 
tunc" da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não k,possível aplicar-se, no caso, o principio 
do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários 
que já foram pagos, não devem ser restituidos, 
correspondendo, como correspondem, a contraprestação 
definitivamente realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salário há de ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infungivel não pode ser restituída. 
Impõe-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salário, para que 
não haja enriquecimento ilícito". 



Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 
de regras gerais para o funcionalismo público; nada mais fez que recepcionar 
os critérios consagrados pela Carta de 1969. 

A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 
igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere à. forma 
de investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos serio acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em 
cargo público dependerá de provas e títulos salvo os casos 
indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, 
margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
se vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: - 

"Art. 99 - É vedada a cumulação remunerada de cargos ou funções públicas. 
Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a cargos, funções, ou empregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista." 

Assim, os Servidores admitidos em prévio concurso público ainda que anteriormente a atual constituição, nem por isso estão infensos aos efeitos profiláticos dela, cujas disposições se constituem em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante à forma de acesso ao serviço público. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com o Reclamante ainda sob a vigência da Constituição de 1969, é igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser declarado. 



NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de março, abril e maio de 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 
prestações sucessivas, mes ames, cujos efeitos perdurariam numa projeção de 
cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções 
que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no mes de agosto do ano 
em curso, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da 
morte do jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido 
eventuais direitos atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles 
mesmos relativos a março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

O Reclamante buscou se prevenir dessa arguição antepondo 
formulação tendente a elidir o fenômeno prescricional pelo fato de pretensa 
interrupção dele ante a existência de ajuizamento de pleito no mesmo sentido 
da presente Reclamação pelo sindicato representativo da categoria 
profissional do autor, que teve fluência pela Egrégia la Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital. 

Essa alegação não merece prosperar porquanto tenha sido aquele feito extinto sem julgamento do seu mérito, por carecer o Autor da ação 
proposta, não tendo, pois, o condão de interromper a fluência dó prazo 
prescricional. 

E iterativa a jurisprudência pátria nesse sentido, valendo aqui citar-se aresto exarado pelo Supremo Tribunal Federal, que julgando o Agravo de Instrumento no 92.546 - Primeira Turma, assim decidiu, verbis: 



"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid. 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto o primeiro processo sem 

julgamento do mérito, cessaram os efeitos da citação, 
notadamente o de interromper a prescrição. 

2 - Na segunda execução entende-se por válida a 
citação nela realizada, não aproveitando, para interrupção da 
prescrição, a citação feita no processo findo." (In RTJ 
108/1.005) 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 
irretorquivelmente que está pela prescrição, a qual deverá ser declarada 
judicialmente. 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de que a prescrição se 
operara em relação aos meses de janeiro a agosto de 1.991. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 
período até agosto de 1.991. 

2- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES pLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações vêm apenas para argumentar, 
pois crê-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 
prejudicial da prescrição como a afirmação da melhor justiça que evitará a 
ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, necessário se faz a declinação de 
circunstância que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre preliminar e mérito, 
orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções interna corpore da 
Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos repasses aos salários 
de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a Reclamante. 

Essas Resoluções em Ultima instância materialfraram-se em 
harmonização com a politica salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir à Reclamada obrigações indevidas. 

4 



Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 

Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 

remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 

daquele ano. 

Em 12 de- setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, determinando que tal se desse a partir de 01 de agosto de 1.991, o 
que efetivamente ocorreu, como se vê através da anexa Ficha Financeira, além 
de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 
reajuste, INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 
seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de adzembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 
seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 
concedeu aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE 
a 10 de Janeiro de 1.992. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 
obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e à Portaria 412 do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 
incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 
cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que 
provieram da negociação salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 10 de 
maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 
comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evolução salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas à presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 
além de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo 



Governo Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi 

entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991 e 1.992, a Reclamada veio, em 
estrita obediência àqueles ditames legais majorando, através daquelas 
Resoluções, os salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a 
Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na integra a política salarial 
da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes 
salariais - que inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre 
de forma extrapolante aos indices inflacionários, alem ate do que pretendia o 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso é 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o que 
sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
houveram. Pede incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. 
Não houve prejuízo, nem perdas. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados, prescritos, só para exemplificar, e logo abaixo, os indices 
EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamada: 

REAJUSTES PLEITEADOS' 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

- MARCO ' 
- ABRIL 

MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

50,00% - AGOSTO 
16,72% - AGOSTO 
16,00% - SETEMBRO 
23,00% - NOVEMBRO 

130,36% - MAIO 
9,64% - MAIO 

245,72 - (SOMA SIMPLES) 



Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 
Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT em 
dois anos. 

41 
Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 

consequencias, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir 
desta data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de 
incorporações fulcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a 
viger novo acordo, o qual, até a presente data, não foi fustigado por quem 
quer que seja, e que possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive 
para o efeito primário de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

4- SALÁRIOS - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da competente Ficha Financeira do Reclamante, 
no ano de 1.993, mês de Junho, foi lançado a crédito do mesmo os valores 
relativos aos juros por descumprimento ao art. 147- III, da Constituição 
Estadual, aqueles mesmos a que se refere o petitório madrugador. 

Apenas relativamente aos juros por salários pagos em atraso, o 
Reclamante recebeu à época a quantia superior ao dobro do salário daquele mês, 
e cerca de 4(quatro) vezes o total do valor da presente ação. 

toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, corno medida de justiça,,totalmente improcedente. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser 
recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se a preliminar 



tio 

arguida, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas 

para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o 
autor nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 
especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 1996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON IR I E B 0 
AB/MT 4 
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ditER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos  21 dias do mês de  agosto  do ano de 19 96  , reuniu-se 
a 4 iJunta de Conciliação e Julgamento de Cuiaba/MT  ,presentes 
40 Exmo. (a) Juiz (a) Presidente Dr. (a)  IV...WI Si 0 .I.1 -.1G-IS V.,:11- MTe: 

..-, 
e os Srs. Juizes classistas, que ao 

4 a. j.c.j. Proc, 
DAVID HEITRIWE DA TYATSXA 

final assinam, 

1335 

CODELAT 

para audiência relativa ao 

/ 96  , entre partes: 

e 

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

As 14: 07  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 
apregoadas as partes. 

r.?.eclamente presente, acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dan-
tas Teixeira. Reclamada presente, representada pela prepos'ya Sr 4 Odete 
Pinhair da Silva, acompa_nhada de seu. advogado Dr. Othon Sair de Barros . 00,)qui-ko, 2.(s.cu)s-cus —

Deferida a juntada escrita, acompanhada de documentos, dos quais 
d!-.vistas ao Reclamante pelo prazo de 05 dias, a fluir a partir do 

. dia 12.09.96, digo, do dia 23.08.96. 

Para encerramento da instrugao d julgAmento, adia-se a presente 
para o dia 05.09.96 15:00 Liorqs. 

Cientes as partes. 

Suspz)nsa s 14:12 horas. 

dos Olimpio de 6. Oil¡ileno, 
Jmiz Maoists Rep. dos Emproados 

reisio fflegis Talents 
44; de Trabalho Presidents 

4a. JCJ / CAJIABA - MT 
Reclamante:Is._ 

Advoq o do 
Reclamado: ‘ t

rmes idarlins da. C 
Juiz Classtsia dos Emprogadores 



JUDICLiidoi 
1-7.41•T'lre'r 4 71, !I '7, 7) 4 11 4 7TY,rb 

z A it, LW -1,W 1 1U,

TR! MINA f, REGIOINIA f, I TUA RA tt-to DA 23' R A's tr 

juntet de Concilittao e Juikamertio de Cuiabá 
,,r:nch:res7.3: Riia .,zyfiranda . Reis, 441 La Bianchi, Bandeirantes 

N01. 6621/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 12109/96 

PROCESSO N." : 1335 /96 
WECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

T1 t -IT 4 !It 4 IN4-1 
kJ, : CODENIAT 

Peia presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Cópia da &cisãode fis.154/156 em anexo. 

ARCED!

00pOnuivo1 - 
Prolaaoio 

coDEMAT 

(20.0.ENLA, I 
/41"1 ... .1r- vni, 1 -16r1611kT T 4 T1r1 Tv.T71 'TV 4 TV TV PA 

rid Ali. 4..0 2 i1 (.J .1.14 

riirk A crirciraT7. IS Ar -u -Nrvrr14 r ers 
IL" 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em J..2 1b3 i9G 5e-Teira. 

Dirctoj d secretaria 
a. Castro 

:. 

- 

- 

cu.,IABÁ MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO. 
43 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 
MATO GROSSO. 

ATA DE AUDIÊNCIA 
Processo n°1335/96. 

Aos seis (06) dias do mês de setembro de hum mil 
novecentos e noventa e seis, às 17:02 horas, na sala de audiência desta 
Junta, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dra MARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA °RIDE, presentes os Senhores Doutores 
MM. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 
Representante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 

--.litigantes ; DAVID HENRIQUE DA FONSECitr,-- reciariiante, -e-
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, 

reclamante, por advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; devidos os 
reajustes salariais decorrentes da não observância do termo aditivo ao 
acerdo-eoletiverde-treiyalhEy, evidaa vtio-nunietaria—dõs- s-arártoiWol' 
com atraso; com base fiestes fatos e direitos postulou verbas elencadas às 
fls. 05/06 e honorários advocaticios. 

Protestou por produção de provas e atribuiu a 
causa o valor de R$ 1.000,00 (hum reais). Juntou documentos de fls. 09/36. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 

38/47, alegando nulidade contratual, prescrição; a correção devida pelos 
salários pagos com atraso foi quitada; indevidos os reajustes salariais 
postulados, posto que quitados; indevidos os honorários advocaticios. 



Pugnou pela improcedência, requereu produção de 
provas. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 
48/147, manifestando-se o reclamante, fls. 149/150. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução 
processual. 

Razões finais e última tentativa conciliatória 
prejudicados. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
MÉRITO 
NULIDADE CONTRATUAL 
A reclamada alegou nulidade do contrato de 

trabalho, posto que o autor ingressou no serviço público sem observância do 
artigo 37, II da Constituição Federal. 

Sem razão a rec1amada.-0-aufor foi admitido - ern-
14.08.74. A exigência de submissão e aprovação em Concurso Público para 
administração indireta, para contratação de empregado o é a partir da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1998 e o reclamante ingressou 
anterior a essa data. 0 contrato de trabalho havido entre as partes não eivou-
se de nulidade, tendo sido válido e eficaz. 

PRESCRIÇÃO 
A reclamada argüiu o instituto da prescrição. 

reclamante ressaltou, na inicial, que o Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Processamento de Dados de Mato Grosso, ingressou, na 
qualidade de substituto processual do autor, face a reclamada, com igual 
pleito, sendo a ação distribuída para a Egrégia l a Junta de Conciliação e 
Julgamento Cuiabá, MT, autos n°1.607/91, em 11.11.91, tendo sido o 
processo extinto sem julgamento do mérito; invocou o instituto da 
interrupção da prescrição, juntou aos autos o documento de fls. 16/35. 

De fato, comprovou-se As fls. 14/15, através da 
Certidão expedida pela Secretaria da Egrégia l a Junta de Conciliação e 
Julgamento, que nessa tramitou os autos n° 1.607/91, face a reclamada, 

-sendo-autor o SindiGat&:dos Empregadas-em Empresas Procegs-amento- - 
Dados de Mato Grosso, 0 Sindicato obreiro ingressou na qualidade de 
substituto processual do autor, fl. 26; contudo, o processo foi extinto sem 
julgamento do mérito, face a ilegitimidade ativa do Sindicato, obreiro, não se 
configurando naqueles autos qualquer das hipóteses do Enunciado 310, do 
C. TST. 

Sem razão, pois, o reclamante. 

Acolhe-se a prescrição; prescrita pretensão 
anterior a 01 de agosto de 1991, em consonância com o artigo 7°, XXIX, 
letra "a", da Constituição Federal. 



ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
0 reclamante alegou sucessivos atrasos no 

pagamentos dos salários. A reclamada argumentou quitação integral do 
postulado no mês de junho de 1993. 

De fato, verifica-se A. fl. 78, quitação parcial do 
postulado, cuja importância ali consignada deverá ser compensada do total 
que a final restar apurado a esse titulo até o mês de junho de 1993. 

Defere-se a correção monetária de acordo com o 
art. 147, da Constituição Estadual, dos salários pagos em atraso, nos meses 
declinados na exordia!, a partir de 01 de agosto de 1991, fls. 05/06. 0 artigo 
147, da Constituição Estadual não prevê pagamento de multa e juros 
postulados, pelo que resta indeferido o pleito, no particular. Indefere-se a 
multa convencional, posto que o autor não anexou aos autos o instrumento 
embasador do pedido. 

+gm-

HONOrEaRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honorários advocaticios e assistência judiciária. 

HI. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo, acolher a 
prescrição para extinguir o feito com julgamento do mérito no período 
anterior a 01.08.91 e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do 
Reclamante DAVID HENRIQUE DA FONSECA, reclamante 
condenando CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamada, a pagar, em oito dias, 
após o trânsito em julgado da sentença, correção monetária dos salários 
pagos em atraso. 

Juros e correção monetária na forma da lei. 
Liquide-se por cálculos. A reclamada deverá na 

fase de liquidação juntar as fichas fmanceiras do obreiro, do ano de 1991 a 
---1-99S eeto-Aqsa .eIas-ymxistenies nus-autos:—

Observem-se os recolhimentos previdenciário e 
fiscal. Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor provisoriamente 
arbitrado de condenação de R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe de R$ 
10,00 (dez reais), sujeitas a complementação fmal. 

Notificar as partes, através de seus patronos com 
cópia da decisão. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais. 

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 
Juiza do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a RipIA0 

42 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dias do mês de setembro do ano de 1996, reuniu-se a Lia 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juiza 
Presidente Dr'. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, que 
ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 1209/96, entre as partes: 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA e CODEMAT, Reclamante e Reclamado, 
respectivamente. 

As 16:54 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MN'. Juiza 
Presidente, apregoadas as partes. 

Partes ausentes. 
Sem mais provas a serem produzidas, encerra-se a instrução 

processual. 
Razões finais orais e última proposta conciliatória prejudicadas. 
Para julgamento adia-se a present 

horas. As partes serão intimadas da decisão. 
Suspensa as 16:55 as. 

ara  06.09.96 as 17:02 

a arecid 
Juiza do T 

JO lunpio de Sou .ii1gueir s< 
Juiz Classista Rep. dos emprega os 

Recte: 

-7C4o 
de 0 ira 0 be 

balho Substituta 

Hermes rtins da Cunha 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Recdo: 

Adv. Recte:  Adv. Recdo: 

cfEcir ia no 
Diretora Secretzria 

4.• JGJ Cuiabá - MT. 

. Benairir 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO. 
4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 
MATO GROSSO. 

ATA DE AUDIÊNCIA 
Processo n°1335/96. 

Aos seis (06) dias do mês de setembro de hum mil 
novecentos e noventa e seis, as 17:02 horas, na sala de audiência desta 
Junta, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dra MARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA °MBE, presentes os Senhores Doutores 
MM. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 
Representante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 
litigantes, DAVID HENRIQUE DA FONSECA, reclamante, e 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, 

reclamante, por advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a 
CODEMAT - COIVIPANIHA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; devidos os 
reajustes salariais decorrentes da não observância do termo aditivo ao 
acordo coletivo de trabalho; devida a correção monetária dos salários pagos 
com atraso; com base nestes fatos e direitos postulou verbas elencadas as fls. 05/06 e honorários advocaticios. 

Protestou por produção de provas e atribuiu a causa o valor de R$ 1.000,00 (hum reais). Juntou documentos de fls. 09/36. 
Conciliação recusada. 
A reqlamada apresentou contestação escrita, fls. 38/47, alegando nulidade contratual, prescrição; a correção devida pelos salários pagos com atraso foi quitada; indevidos os reajustes salariais postulados, posto que quitados; indevidos os honorários advocaticios. 



processual. 

prejudicados. 

4)
al 

..-.? 

Pugnou pela improcedência, requereu produç t1e 
provas. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 
48/147, manifestando-se o reclamante, fls. 149/150. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

Razões finais e última tentativa conciliatória 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
MÉRITO 
NULIDADE CONTRATUAL 
A reclamada alegou nulidade do contrato de 

trabalho, posto que o autor ingressou no serviço público sem observância do 
artigo 37, II da Constituição Federal. 

Sem razão a reclamada. 0 autor foi admitido em 
14.08.74. A exigência de submissão e aprovação em Concurso Público para 
administração indireta, para contratação de empregado o é a partir da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1998 e o reclamante ingressou 
anterior a essa data. 0 contrato de trabalho havido entre as partes não eivou-
se de nulidade, tendo sido válido e eficaz. 

PRESCRIÇÃO 
A redamada argüiu o instituto da prescrição. 

reclamante ressaltou, na inicial, que o Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Processamento de Dados de Mato Grosso, ingressou, na 
qualidade de substituto processual do autor, face a reclamada, com igual 
pleito, sendo a ação distribuída para a Egrégia P Junta de Conciliação e 
Julgamento Cuiabá, MT, autos n°1.607/91, em 11.11.91, tendo sido o 
processo extinto sem julgamento do mérito; invocou o instituto da 
interrupção da prescrição; juntou aos autos o documento de fls. 16/35. 

De fato, comprovou-se as fls. 14/15, através da 
Certidão expedida pela Secretaria da Egrégia la Junta de Conciliação e 
Julgamento, que nessa tramitou os autos n° 1.607/91, face a reclamada, 
sendo autor o Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados de Mato Grosso. O iSindicato obreiro ingressou na qualidade de 
substituto processual do autor, fl. 26; contudo, o processo foi extinto sem 
julgamento do mérito, face a ilegitimidade ativa do Sindicato obreiro, não se 
configurando naqueles autos qualquer das hipóteses do Enunciado 310, do C. TST. 

Sem razão, pois, o reclamante. 

Acolhe-se a prescrição; prescrita pretensão 
anterior a 01 de agosto de 1991, em consonância com o artigo 70, XXIX, letra "a", da Constituição Federal. 
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ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS
0 reclamante alegou sucessivos atrasos 

pagamentos dos salários. A reclamada argumentou quitação integral do 
postulado no mês de junho dé 1993. 

De fato, verifica-se A, fl. 78, quitação parcial do 
postulado, cuja importância ali consignada deverá ser compensada do total 
que a final restar apurado a esse titulo até o mas de junho de 1993. 

Defere-se a correção monetária de acordo com o 
art. 147, da Constituição Estadual, dos salários pagos em atraso, nos meses 
declinados na exordial, a partir de 01 de agosto de 1991, fls. 05/06. 0 artigo 
147, da Constituição Estadual não prevê pagamento de multa e juros 
postulados, pelo que resta indeferido o pleito, no particular. Indefere-se a 
multa convencional, posto que o autor não anexou aos autos o instrumento 
embasador do pedido. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Nap preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honordrios.advocaticios e assistência judiciária. 

DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4a Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo, acolher a 
prescrição para extinguir o feito com julgamento do mérito no período 
anterior a 01.08.91 e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do 
Reclamante DAVID HENRIQUE DA FONSECA, reclamante 
condenando CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamada, a pagar, em oito dias, 
após o trânsito em julgado da sentença, correção monetária dos salários 
pagos em atraso. 

Jurôs e correção monetária na forma da lei. 
Liquide-se por cálculos. A reclamada deverá na 

fase de liquidação juntar as fichas financeiras do obreiro, do ano de 1991 a 
1995, exceto Aquelas já existentes nos autos. 

Observem-se os reco s pre encidri 
fiscal. Custas pela reclamada, calculadas sobre or p 
arbitrado de condenação s R$ 500,0 entos reaisa, no 
10,00 (dez reais), sujeit comple enta ão fmal. 

tificar a seus 
cópia da decisão. Pres ação diciona mais. 



MARCOS DANTAS TEIXEIRA & VALFRAN MIGUEL DOS AMOS - ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO. DE CUIABÁ - M T. 

(eV 

(45' 

C47; 

CN.L. 
tt2 

PROC. N°: 1335/98 - elaJCJ 

J.Recebo o recurso  do reclamante. 

Ao recorrido, prazo e fins legais.I. 

Cuiab4,16.09.96 (2g.f). 

a co elindra AIM 
Tr74AIN0 Subalituta 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA, qualificados nos autos do processo que movem contra CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus advogados, vêm, mui respeitosamente, perante V. Exa., propor RECURSO ORDINÁRIO , requerendo que a remessa das razões inclusas, a Instancia Superior, após recebidos e aceitos. 

N. TERMOS P. DEFERIMENTO. 

1.996. 

MA CO IRA 
OAB 3850 

RUA RICARDO FRANCO, N° 133, SALAS 202/203, CENTRO, CURIA MT FONEFAX 3223511/3223275 



MARCOS &ARMS TEREIRA I VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS • ADVOGADOS 

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente : DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
Recorrido CODEMAT 

Proc. n°: 1335/96 - 4 JCJ DE CUIABAI. MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

0 recorrente, data maxima vênia, inconformados com os moldes da Sentença proferida em Primeira Instancia, que indeferiu parte do pedido que acreditava ser o mais justo, vêm pleitear sua reforma, aduzindo as razões jurldicas que passa a expor; 

1- RESUMO DA DEMANDA 

O recorrente ingressou com reclamação contra o recorrido pleiteando reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, juros multa e correção por atraso no pagamento de salários, recolhimento dos depósitos do FGTS e honorários advocaticlos. 

A MM Juiza Na quo" deferiu em favor da recorrente apenas o pagamento de correção por atraso no pagamento dos salários e depósitos do FGTS. Porem, o acatamento da prescrição quinquenal é onde reside o inconformismo da reclamante, ora recorrente, sendo injusta esta decisão. 

2- PRESCRIÇÃO 

Decidindo a demanda a r. sentença de primeiro grau declarou a prescrigao de todos os direitos peliteados pela reclamante anteriores a 01/08/91, incluindo-se ai os percentuais dos reajustes salarias conferidos pelo Termo Aditivo ao ACT 90/91 e que foram objeto do pedido inicial, como se vê do item "a" do petitório inicial. Acontece que estes direitos não estão prescritos, pois 
RUA RICARDO FRANCO. No 133, SALAS 202/203, CENTRO, CASABA. h1T, FONEFAX 3223541/3223275 



MARCOS DANTAS TEIXEIRA VALFRAN POIGIJEL DOS ANJOS ADVOGADOS 

em 1.991, logo após a recorrida ter descumprido o acordado no Termo Aditivo 
supra-citado, o Sindicato da categoria obreira, SINDPD, ingressou em juízo, 
substituindo a todos os funcionários, pleiteando o pagamento destes mesmos 
reajustes, e este processo tramitou até 1.992, quando foi extinto sem julgamento 
de mérito, pois entendeu o MM Juiz 18 JCJ que não era caso de substituição 
processual e arquivou o feito, sem julgamento de mérito. 

A r. sentença diz que apesar do reclamante haver 
comprovado ter o sindicato obreiro ingressado como substituto processual dele, o 
mesmo não possuía legitimidade para ingressar com tal ação conforme sentença, 
entretanto, data vênia, está errada a MM Juiza. 

O Colendo TRT 238 Região sedimentou o assunto 
referente á substituição processual, neste sentido vemos as seguintes ementas: 

iNTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AM) 
PROPO§TA POR SUBSTITUTO PROCESSUAL. 
Ago áfiterior, ainda que julgada extinta, sem 
aprecia yid do mérito por ser ajuizada porSindicato, 
como substituto processual, ocasiona a interrupção 
da prescrição, quando se tratar do mesmo objeto." 
(TRT da 236 Região - RO 772/93, Ac. TP 0397/93 - 
Relatara Juiza Guilhermina de Freitas, In DJ MT 
12/07/93 pág. 7). 

"PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO DA FLUÊNCIA DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. O ajuizamento de ago 
pelo Sindicato, como substituto processual, com 
extinção do processo sem julgamento do mérito, 
liegitimidade ativa daquele, Inteffompe o prazo 
prescriclonal pare a propositura da reclamatória 
Indheldual." (Grifamos). (TRT 23! Região - R. RO 
898/93, Ac. "rp 746/93, Relator Juiz José Simioni, 
DJMT 18/08/93 página 04). 

Assim, não existe a prescrição proferida na sentença, pois a substituição processual tramitou durante um ano e meio, tempo em que ficou suspenso o prazo prescricional. 

Ora se a prescrição não ocorreu então deve ser enfrentado o mérito da questão, portanto são devidas as diferenças salariais decorrentes do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo na forma pleiteada, ou seja os reajustes de 94,57% mês de março/91, abril/91 19,40% e maio/91 44,80%, resultado da negociação coletiva, pois como se viu acima não houve prescrição dos mesmos, posto que tal prescrição foi suspensa pet() processo 1.607/91, como já demonstrado acima. 

RUA FtiCARDO FRANCO, N' 133, SALAS 202/203. CENTRO. curAe.4. MT, FONEFAX 3223.441/3223275 
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MARCOS DANTAS TE1XERA VALFRAN IVIGUEL DOS ANJOS ADVOOADOS 

Face o exposto, a recorrente, pede e espera que seja provido o presente Recurso Ordindrio, reformando a R. Sentença na parte que lhe foi desfavorável, por seus jurídicos e legais fundamentos e por medida de 

JUS I 

M RCO A T IXEIRA 
OA1TT38O 

RUA RICARDO MANCO, If 133, SALAS 202/203, CENTRO, CLIABÁ, MT, FOAEFAX 3223501/3223275 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-164/97 

REÇORRENTE: 

Aclogado(s) : 
RE ORRIDO: 

ogado(s) : 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTRO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODE1VIAT 
OTHON JAIR DE BARROS E OUTRO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 31' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
preOdência do Exmo. Senhor GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, 
Vice-Presidente no Exercício Regimental da Presidência, com a presença dos 
Exmos. Senhores Juizes JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (RELATOR), 
MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (REVISORA), JOSE 

SAULO SILVA, PEDRO JAMIL NADAF (suplente convocado), e da 
representante da Procuradoria Regional do Trabalho, De. INEs S OLIVEIRA DE 
SOUSA, RESOLVEU eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso, ao feitio legal e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e determinar o retomo dos autos à instáncia de origem, nos termos do voto do Juiz Relator, vencidos os Juizes Jose Simioni e Saulo Silva que the negavam provimento. 

Obs: Ausentes os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva, nos termos da Resolu dg"o Administrativa n° 142/96, Leila Conceição da Silva Boccoli e Roberto Benatar, em gozo de férias regulamentares, e Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan, conforme Ato TRT/GP n°041/97. 

Dou fé. 
Sala ssel de junho de 1997. (3 f.) 

ANT6N 0 ERNANI PE ROSO CALHÁO 
Secretário do Tri iinal Pleno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
T.R,UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGLIO 

4' .1" nta de Conciliação e Jukramento de Cuiabá 
En evo: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 7086/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 26/09/96 

PROCESSO N° : 1335 /96 

RECLAMANTE: DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Re ebo o recurso da reclamante. Ao recorrido, prazo e fins legais.I. Cbá, 16.09.96. 
M4RA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUIZA DO TRABALHO. 

"rig n 
0.../ o 

penedvm. vvv 
.a001 0 coozmAT 

CODEMAT 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS 
BLOCO GPC-SEDE DA CODEMAT 

CUIABÁ MT 

1 T -0= --dir ummjal l--7MM 

T.R.T. 23*. R. N'. 1823 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via po.stal 
em J4 /05 196 G—feira. 

Diretor
(Aida cSibele CR.. 3asto" 

Auxiliar Judiclario .---? 

E \ qk 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

RO 0164/97 (Acórdão T.P. 1694/97) 

RELATOR : JUIZ JOÃO CARLOS 
REVISOR : JUÍZA MARIA BERENICE 
RECORRENTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
Advogado : Marcos Dantas Teixeira e outro 
RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
AdvOgado : Othon Jair de Barros e outro 
ORIGEM : 4° JCJ DE CUIABÁ 

EMENTA 
ENUNCIADO N° 268/TST. O ajuizamento de ação 
pelo Sindicato - atuando como substituto processu-
al - interrompe a prescrição, mesmo que julgada 
extinta por ilegitimidade ativa. (inteligência do 
Enunciado n° 268/TST). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em qua &It) 

partas as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

Ao de fls. 154/155 acrescento que a MM. 4 a JCJ de Cuia-
IA, sob a presidência da Exma. Juiza Mara Aparecida de Oliveira Oribe, acolheu a 
prescrição para extinguir o feito coif) julgamento do mérito no período anterior a 
01.08.91 e julgou procedente em i parte a reclamatória condenando a reclamada ao 
pagamento de correção monetária dos salários pagos em atraso. 

0 recorrente pretende a reforma do julgado, pugnando 
pelo afastamento da prescrição acolhida. 

Não houve contra-razões. 

A d. Procuradoria oficiou nos autos, parecer de fl. 167 da 
lavra do Dr. Dennis Borges Santana, opinando pelo prosseguimento do feito. 

É, em síntese, o relatório. 

RO- 0464/9-7 (Ao. 1694/9-7} -04 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

ThBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

I - ADMISSIBILIDADE 

Conheço do recurso, eis que tempestivo. 

• li -MÉRITO 

Insurge-se o recorrente contra a sentença a quo que acOlheu a prescrição das parcelas anteriores a 01.08.91, alegando que o prazo prescrional foi suspenso com o ajuizamento, em 01.08.91, pelo Sindicato dos Em-pr4gados em Empresas de Processamento de Dados do Mato Grosso da Ação de Cumprimento Normativo em Termo Aditivo, que, julgada extinta sem apreciação cio • mento, transitou em julgado em 07.06.93. 

Com razão o recorrente. Uma vez interposta ação anteri-or, conforme demonstra certidão de fl. 14, com a relação dos substituidos (fls. 24/35), mesmo que extinta sem julgamento do mérito, acarreta a interrupção da prescrição. É nesse sentido o entendimento desta Corte: 

"INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA 1) Ação anterior, ainda que julgada extinta, sem apreciação do mérito por ser ajuizada por Sindicato, como substituto processual, ocasiona a interrupção da prescrição, quando se tratar do mesmo objeto. 2) A interrupção da prescrição, para ser acatada, deve ser provada, na instrução através de cópias das pegas da ação anteriormente ajuizada ou certidão, bem como a demonstração de que o reclamante estava relacionado entre os substituidos." (TRT 23a Regi-5o, RO n° 1859/94, Ac. TP n° 2017/94, Relator Juiz Gui-lherme Bastos, 5a JCJ de Cuiabá-MI, DJMT 19.12.94) 

Na lição do Prof. Délio Maranhão, tratando das causas interruptivas da prescrição: "as causas que interrompem a prescrição são as que, uma vez ocorridas, anulam o prazo até então em curso."(in Instituições do Direito do trabalho, vol. II, 14a ed., LTr). 

Interrompida a prescrição em 01.08.91, com a interposi-ção ! da ação pelo Sindicato reiniciou-se a contagem do prazo prescricional em 07.06.93 (certidão de fl. 14), com o trânsito em julgado da decisão que extinguiu a ag5d de cumprimento. 

Tratando-se de contrato de trabalho ainda em curso, não há que se falar em prescrição total, e sim, de se analisar se houve a prescrição par-

RO 0164/97 (Ac. 1694/97) -02 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

cial das diferenças salariais decorrentes do Termo Aditivo ao Acordo Coleti 
justes referentes a março/91 (94,57%), abril/91 (19,40%) e maio/91 (44,80%). 

Interposta a presente reclamatória individual em 01.08.96, 
não há que se falar em prescrição dessas parcelas. 

Afastada a prescrição, cumpre devolver a matéria à ins-
tância originária para que se analise o mérito propriamente dito dessas diferenças 
salariais, sob pena de supressão de instância e de estreitamento da ampla defesa 
garantida constitucionalmente. 

Em razão do exposto, 

Conheço do recurso, ao feitio legal e, no mérito, dou-lhe 
provimento para afastar a prescrição e determino o retorno dos autos à instância de 
origem. 

ISTO POSTO 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vi-
gésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso, ao feitio legal e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e determinar o re-

RO 0164/97 (Ac. 1694/97) - 03 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 239 REGIÃO 

torno dos autos à instância de origem, nos termos do voto do Juiz Relator, 
os Juizes José Simioni e Sub o Silva que lhe negavam provimento. Ausentes os 
Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva, nos termos da Resolução Administra-
tiva n° 142/96, Leila Conceição da Silva Boccoli e Roberto Benatar, em gozo de féri-
as regulamentares, e Alexandre Herculano Coelho de Souza FurIan, conforme Ato 
TRT/GP n° 041/97. 

Ciente: 

O 

PRESIDENTE 

--cv4p.1 
LATOR 

Cuiabá, 03 de junho de 1997. 
(Data do Julgamento) 

sr" 

PROCURADORIA REGIONAL. DO TRABALHO 

RO 0164/97 (Ac. 1694/97) - 04 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D9 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROC. TRT- 

CERTIDÃO 

Certifico Certifico e dou fé que, em 07 de julho de 1997 (2afeira), 
decorreu o prazo sem interposi0o de quaisquer recursos pelos 
partes. 

Cuiabá-MT, 08 de julho de 1997 3afeira) 

Jamil:,Bene ito da ia Batista 
Técni Judie SER/SEJ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórddo de folhas 
( )3   publicado em 27 de junho de 1997 (6afeira), 

TRANSITOU EM JULGADO em 07 de julho de 1997 (2afeira). 
Cuiabá-MT, 08 de julho de 1997. (3afeira) 

Jamil Benei J osta Batista 
Técnic io- SER/SEJ 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos, de ordem, 
ao Serviço de Cadastramento Prpcessual para encaminhamento 6. 
Egrégia aJCJ de /MT. 

Cuiabá-MT, 08 de julho de 1997. (3afeira) 

Jamil Be Costa Batista 
Téc co j dici rio: SER/SEJ 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 

, 4 a JCJ‘— clam& MT 

R. MIRANDA  REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.323-1 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

1.335/96. 
21 de agosto de 1996, quarta-feira, is 13:55 horas 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e 

mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 10 

do art. 843 consolidado. 0 no comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicagdo de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anew te cópia' da ani0.a1,,,,7'; 

CODEMAT 
CPA - BLOCO GPC 

abaixo: 

hora acint 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 0 45  itpg  /s36..V1..

Diretor cretaria 

Feria c.Sibele X. C.A. Castro 
Ausiltar Judiciário 

RECEBI 

_ ... — 
Responsável -Protect:31Q CODSMAI 

CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
4a JCJ t— CUIABÁ MT 
R. NIRANDA REIS, 441 — EDIF . BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOIT.N°: 07:7246 

PROCESSO N°: 1.335/96. 
gECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 28/07/97 

130TIFIWO.....(2D. de clue. nos. auto.p...00....Ebrocess6 em 6JR,igrafe, c_1011.Ztiz - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIACÁ 0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
MATO GROSSO 

ATA DE AUDIÊNCL4 

Processo n°1335/96. 

Aos quatro (04) dias do mês de agosto de hum mil 

novecentos e noventa e sete, às 17:00 horas, na sala de audiência desta 

Junta, sob a presidência da MMa. Juiza Substituta, Dra mARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores 
MM°. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM°. Juiz Classista 
Representante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 
litigantes, DAVID HENRIQUE DA FONSECA, reclamante, e 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, 

reclamante, por advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista em face . a 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; alegou - 
devidos os reajustes salariais decorrentes da não observância do termo 



aditivo ao acordo coletivo de trabalho; devida a correção monetária dos 

salários pagos com atraso; com base nestes fatos e direitos postulou verbas 

elencadas As fls. 05/06 e honorários advocaticios. 
Protestou por produção de provas e atribuiu a 

causa o valor de R$ 1.000,00 (hum reais). Juntou documentos de fls. 09/36. 
Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 

38/47, alegando nulidade contratual, prescrição, a correção devida pelos 

salários pagos com atraso foi quitada; indevidos os reajustes salariais 

postulados, posto que quitados; indevidos os honorários advocaticios. 
Pugnou pela improcedência, requereu produção de 

• 
provas. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 

48/147, manifestando-se o reclamante, fls. 149/150. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. 
Razões finais e última tentativa conciliatória 

prejudicados. 
Sentença, fls. 154/156. 
Interposto recurso ordinário, pelo obreiro, fls. 

158/161. 
Acórdão Regional, fls. 173/176; provido o recurso, 

afastando a incidência do instituto da prescrição, devolvendo-se à origem a 
matéria para análise do mérito propriamente dito tangíveis às diferenças 
salariais. 

Inclusão na pauta de julgamento, fl. 175. 

Despacho determinando antecipação da audiência 
de publicação de sentença anteriormente designada, fl. 183. 

H. FUNDAMENTAÇÃO 
MÉRITO 
DIFERENÇAS SALAMIS 
0 Egrégio Regional, fl. 175, determinou, in 

verbis: "Afastada a prescrição, cumpre devolver a matéria a instância 
originária para que se analise o mérito propriamente dito dessas 
diferenças salariais, sob pena de supressão de instância e de 
estreitamento da ampla defesa garantida constitucionalmente." 

Em estrito cumprimento ao determinado, este 
Colegiado passa análise do pedido de diferenças salariais, com a ressalva de 
que, demais pedidos _já foram objeto de apreciação, conforme sentença 
prolatada As fls. 173/176. 



O reclamante postulou os percentuais de reajustes 

acordados no Termo Aditivo de Trabalho, a partir do mês de março/91 até 

maio/91, não honrados pela reclamada. 
Aplicável à época a livre negociação salarial. In 

casu foi firmado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional do 

reclamante Termo Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais 

no período de outubro/90 A. maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, 

restando a serem satisfeitos os reajustes a partir de março/91. 
Pleiteia o reclamante diferenças salariais 

decorrentes da não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no mês 

de março/91, 19,40% no mês de abril/91 e 44,80% no mês de maio/91, 

incidentes sobre os salários de fevereiro, março e abril de 1991, 

respectivamente. 
0 reclamante postulou reposição salarial a partir 

de março/91, com incidência sobre os salários de fevereiro/91. A reclamada 

alegou integral quitação do postulado. Merece, pois, breve digressão a 

Resolução n° 18/91, fl. 79, posto que, vigente à época a Lei 8.178 de 1° de 

março de 1991, o qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. 

Os abonos concedido por esta Lei, artigo 9°, § 7°, determinou a não 
incorporação destes aos salários. 

A reclamada juntou as autos cópia da ficha 
financeira, fl. 140, comprovando concessão de abono salarial no mês de 
maio de 1991; o valor a este titulo foi, de fato, incorporado ao salário no 
mês de agosto de 1991, fl. 140 e fl. 114. 

A ficha financeira, fl. 146, está a demonstrar, de 
fato, a reclamada não reajustou os salários do reclamante, nos percentuais 
ora buscados, a exceção do mês de maio de 1991, cujo valor a este titulo 
recebido há que ser compensado. 

Os demais reajustes declinados na defesa, 
consubstanciados nas Resoluções ifs. 26/91, 31/91, 35/91, 003/92, 14/91, 
ainda que efetivamente concedidos pela reclamada, referem-se a meses 
posteriores a maio de 1991, não postulados pelo autor. 

Deferem-se diferenças salariais e reflexos 
incidentes sobre a evoluçAo salarial, nos percentuais pleiteados, a partir de 
março/91 a maio/91, compensando-se o reajuste pago no período (maio de 
1991 - Cr$ 51.100,00), evitando-se, assim, bis in idem, conforme restar 
apurado em liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas 
financeiras, fls. 146/147. 

Os reflexos das diferenças salariais terão 
projeção na evolução salarial, observado o salário ora reconhecido e devido 
no mês de maio de 1991 e os salários percebidos pelo autor nos meses 
pósteros (junho de 1991 em diante), de acordo com os registros nas fichas 
financeiras de fls. 146/147 (apurar-se-á a diferença entre o salário devido, 
ou seja, já aplicados os percentuais dos reajustes ora deferidos, no mês de 
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maio de 1991 e os percebidos pelo autor nos meses pósteros a este). As 
diferenças salariais refletem nas férias concedidas no mês de junho de 1991, 
fl. 146; refletem, ainda, no 13° salário integral de 1991. 

Refletem as diferenças salariais no FGTS no 
percentual de 8% (oito por cento), no período deferido e que a fmal restar 
apurado, a ser recolhido e liberado via alvará ao reclamante, posto que 
configurada a hipótese de movimentação da conta vinculada, fl. 77. 

Indeferem-se os reflexos das diferenças salariais 
sobre licença prêmio, posto que, não percebeu o autor este beneficio em 
forma de pecúnia, fls. 146/147. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honorários advocaticios e assistência judiciária. 

M. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4 a Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de 
votos e nos termos fundamentação retro que integra este dispositivo, julgar 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido do reclamante DAVID 
HENRIQUE DA FONSECA, reclamante condenando CODEMAT - 
COMTANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, Reclamada, a pagar, em oito dias, após o trânsito em julgado 
da sentença, diferenças salariais e reflexos. 

Juros e correção monetária na forma da lei. 
Liquide-se por cálculos, observadas as diretrizes 

insertas na fundamentação, o qual integra para todos os fins este dispositivo. 
Observem-se os recolhimentos previdencidrio e 

fiscal. 
Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor 

provisoriamente arbitrado de condenação incidente sobre as verbas aqui 
deferidas de R$ 3.000,00 (três mil reais), no importe de R$ 60,00 (sessenta 
reais), sujeitas a complementação final. 

- ..... 

Notificar as partes, através de seus patronos com 
cópia da decisão, em face antecipação desta audiência. 

Prestação jurisdicional entregue. 

Nada mais. 
ORIGINAL ASSINADe 

MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 
Juiza do Trabalho Substituta 
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Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 - Salas 
Centro - Cuiabá - Mato 

CEP 7 
Telefone (065) 322-

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA Lia JCJ DE 
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Processo IV 1.335/96 - 4JCJ 

(/‘4',•;,' 

1
"i5d6C.111A-• 

• _ Ofihe duiz) 'etz.:„.z:lho uh uta 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA, qualificado 
nos autos do processo que move contra CODEMAT - COMPANHIA DE 
DENSENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
seus advogados, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., propor 
RECURSO ORDINÁRIO, requerendo que a remessa das razões inclusas, 
sejam remetidas A. Instância Superior. 

• 

Nestés termos pede Deferimento 

Cuiabá, 12 yig-osto 1997. 

; 

dbio Pete a gill 
OAB/MT 5108 
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RAZOES DE RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente : DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
Recorrido : CODEMAT 

vt4J 

tagIlt,r, / 

Proc. n°: 1.335/96 - 4' JCJ DE CUIABÁ/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

I - DOS ANTECEDENTES DA CAUSA 

Firmou a empresa requerida com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, estabelecendo (itens 1, 2, 
3, e 4) aumentos salariais que seriam aplicados no período de outubro/90 a 
maio/91, cujos percentuais foram consolidados no item 5 do mesmo 
instrumento, da seguinte forma: 

"5 - Em atendimento à reivindicação do SINDPD-MT e para 
evitar qualquer dúvida dos percentuais dispostos nos itens 
acima, foi inserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo: 

Ales 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% 
3% 
3% 

., 8% 
12,55% 
12,55% 
44,80% 

6,09% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 

6,09% 
IPC Dez/Jan/Fev 

Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, 
sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo 
ano. Neste caso, é o reclamante credor de diferenças salariais a serem 
aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) pagamento das diferenças em face da aplicação dos 
percentuais de 94,57% no mês de março/91; em abril/91, 
19,40% sobre os salários de março/91, e em maio 19,40%, 
sobre os salários de abri1/91, com a incorporação definitivK—\ 
desse indices aos, salários do reclamante. 

d) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 
13° salários, licença prêmio, gratificações e FGTS com as 
cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 
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c) pagamento de juros, multas e correção monetária 
atraso no pagamento dos salários e a multa prevista no 
Acordo Coletivo de Trabalho conforme fimdamentaçã'o 
supra; 

0 recorrente, data maxima venia, inconformado com os moldes da 
sentença proferida em Primeira Instância, que indeferiu parte do pedido que 
acreditava ser o mais justo, vem pleitear sua reforma, aduzindo as razões 
jurídicas que passa a expor; 

II- DA SENTENÇA 

A MM Junta "a quo" deferiu em favor do recorrente o pagamento das 
diferenças salariais, a partir de março/91 a maio/91, com o seguinte 
argumento: 

"Deferem-se o pagamento das diferenças salariais e 
reflexos incidentes sobre a evolução salarial, nos 
percentuais pleiteados, a partir de março/91 a 
maio/91,... 

Veja que o raciocínio desenvolvido pela r. sentença no tópico acima, 
além de incompleto, e não se aplica ao Termo Aditivo, uma vez que o 
índice de 44,80% foi remetido para reajustar os salários de um ano após, ou 
seja, do m8s de maio/91, na próxima data-base. 

III - DA VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI 

A r. sentença violou flagrantemente o Art. 5°, Inciso XXXVI da 
Constituição Federal, pois, as diferenças salariais jamais poderiam ser 
limitadas à maio/91. As diferenças salariais deferidas pela sentença de 
primeira isntância, são perdas salariais, reconhecidas e acordadas entre as 
partes através de Acordo Coletivo de Trabalho, constituindo-se assim em 
"ATO JURÍDICO PERFEITO". 

0 item 1 do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, 
previu um reajuste de 44,80%, para a próxima data-base da categoria, ou 
seja maio/91. 

I - 0 Governo do Estado de Mato Grosso reconhece o 
percentual de 44,80%(Quarenta e Quatro e Oitenta Por Cento) 
referente ao IPC do mês de abril/90 que será pago na data base 
das categorias no mês de maio/91. 
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Está claro que houve violação ao o Art. 5°, Inciso XX I k--daB--)
Constituição Federal, visto que, o índice de 44,80%, foi acordad a V 
reajustar os salários de um ano, a ser pago a partir de maio/91, tendo 
sentença suprimido este índice. 

De acordo com o acima citado, verifica-se que a r. sentença violou 
também o Art. 7° Inciso XXVI da Constituição Federal, pois este garante a 
eficácia da vontade das partes devidamente formalizadas através de Arcordo 
Coletivo de trabalho. Assim jamais o reajuste de 44,80%, reconhecido e 
acordado entre as partes não poderia ser suprimido pela sentença aqui 
atacada, o que inclusive é o entendimento pacificado em nossa 
jurisprudência: 

Reaujustes salarial - prevalência e respeito pelas partes 
Clausula de acordo coletivo pertinente a reajuste salarial, 
tanto quanto outra igualmente decorrente da autonomia da 
coletiva, impõe-se a estrita observância das partes e do 
próprio judiciarcirio; negar a validade ao conteúdo de 
estipulação, ou interpretá-la fora de seus limites, seria 
ingressar no terreno da liberdade de negociação que a 
Constituição prestigia e reserva- às entidades sindicais. TRT 3a 
Reg. PO-08244/91 - (Ac. 3 a T) - Rel. Juiz Marcus Moura 
Ferreira. DJMG, 48.07.92 -pág. 25. 

CONVENÇÃO COLETIVA VALIDA - EFEITOS 

Se as partes convenentes estabelecem condições salariais em 
instrumentos firmado regularmente, as disposições 
clausuladas devem prevalecer como resultado da transigência 
de parte aparte, pois este é o sustentáculo da conciliação que 
o Direito do Trabalho brasileiro alimenta como primado. TRT 
12° Reg. RO-V8333/92 - Ac2a T 0664/94, 12.01.94 Rel. Juiz 
Helmut A. Schaarschimdt. 

Na medida era que- a r. sentença limitou o pagamento das diferenças 
salariais, restou violado ainda o art. 6°, § 1° e 2°, da Lei de Introdução ao 
Código Civil, visto que, não foi respeitado o ato jurídico perfeito e o direito 
adquirido. 

O raciocínio desenvolvido pela r. sentença não se aplica ao Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, uma vez que o índice de 
44,80%, foi pactuado para reajustar os salários de um ano após, ou seja do 
mês de maio/91(próxima data base), além disso não há que se falar em 
limitação à data-base da categoria, pois, as diferenças salariais pleiteadas, 
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são perdas salariais, reconhecidas e ajustadas entre as partes, através do 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91. 

h 
,‘„ v

Além do acima citado, a r. sentença não apreciou o conteúdo do 
Termo Aditivo ao Arcordo Coletivo de Trabalho 90/91, pois ali estão os 
critérios para Reposição Salarial, Ganhos Reais e Política Salarial. Por esta 
atitude, a r. sentença considerou como fato inexistente, um fato efetivamente 
ocorrido. 

IV - DA INCORPORACA.0 DEFINITIVA DAS DIFERENCAS 
SALARIAIS AOS SALÁRIOS DA RECLAMANTE 

O Colendo TRT 23a Região sedimentou o assunto referente a 
limitação à data-base, neste sentido vemos as seguintes ementas: 

LIMITAÇÃO A DATA-BASE - Não há que se falar em 
limitação à data-base da categoria, eis que as perdas salariais 
pleiteadas não tratam de verbas abrangidas por Acordo 
Coletivo e tampouco de antecipações salariais. 
RO 626/96 (Ac. TP n° 827/96) Rel. Juiz José Simioni. 

Está claro, que as diferenças salariais pleiteadas, são oriundas de 
perdas salariais, e devem ser incorporadas definitivamente aos salários do 
recorrente. 

Face o exposto, o recorrente, pede e espera que seja provido o 
presente Recurso Ordinário, reformando a r. sentença, para incorporar 
definitivamente aos salários do recorrente as diferenças salariais oriundas do 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91 até a data de sua 
demissão, por seus jurídicos e legais fundamentos e por medida de 

JUSTIÇA! 

Cuiaba(MT), 12 de agosto de 1997. 

,Fábio Peteggill 
OAB/MT 5108 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
4a JCJ . — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — ED2F.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 137.615 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

0(03 

22/08/57

PROCESSO N°: 1.335/96. 
RECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FON§ECA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 
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Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) para, querendo, no prazo legal contra-arrazoar o 
recurso ordinário interposto pela parte contraria. 
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EXCELENTÍSSIMO SR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4a JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 1.335/96 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, e que têm curso por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, oferecer CONTRARIEDADE as razões deduzidas no RECURSO 
ORDINÁRIO interposto pela mesma Reclamante, aduzindo os substratos 
fáticos e os fundamentos jurídicos a seguir expostos, em separado. 

São os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 04 de setembro de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT., 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT., 4.328 



CONTRA - RAZOES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A Recorrente afirmando haver a sentença limitado temporalmente 
o pagamento das diferenças salariais deferidas pela respeitável sentença, vem 
interpor o presente recurso ordinário, requerendo a incorporação definitiva dos 
reajustes aos seus salários. Sobre tal em momento nenhum cogitou o decisum 
guerreado. 

Todavia, mesmo que assim fosse, ao deferir a aplicação dos 
reajustes e reflexos até o limite do biênio que pôs fim à vigência do acordo 
celebrado em abril de 1.990, o MM Julgador singular agiu sob os auspícios da 
plena legalidade, homenageando os mais caros princípios jurídicos, entre os 
quais destaca-se, sombranceiro, o primeiro entre todos, o de Justiça. 

Se o tema sujeito a revisão já por si fenece, natimorto, pela cabal 
isenção de respaldo legal, causa espécie a provocação à reforma sentencial 
como questão de fundo, pois enviada à instância superior sem ostentar o mérito 
da legitimidade material, e plenamente atingido pela preclusdo lógica. 

A existência do dispositivo legal que arrimaria o suposto direito 
não foi apontada de forma cabal e inconcussa pelo recorrente, como, aliás, nem 
poderia, e os digestos trabalhistas não dão quaisquer vestígios de eventual 
concessibilidade desse pleito. 

Inversamente, a eficácia das normas coletivas, pela lei, tem o 
prazo que lhe vier prescrito. 0 Acordo Coletivo que originou a presente 
demanda, o ACT 90/91, em sua Cláusula 11, prescreveu: 

"0 presente Acordo tell vigência de 1 (um) ano, contado 
a partir de 01.05.90, e a fmdar-se em 31.04.91". 



0 MM. Juiz a quo, certificando-se da inocorrência de nova avença 
coletiva no período imediatamente subsequente, profilaticamente determinou a 
inclusão do cálculo das diferenças até o ajuste de nova avança, o que, a par de 
favorecer a irresignada Recorrente, atendeu a inteligência das disposições 
legais, entre as quais o artigo 614, # 30 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que, verbis, versa: 

"# 30. Não será permitido estipular duração de 
Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos." 

JA pelo exposto a proposição deduzida no recurso se mostra 
ilegítima e insuscetível de provimento, máxime por se tratar de matéria 
sumulada pelo Egrégio TST, que, examinando a questão assim dispôs: 

"As condições de trabalho alcançadas por força de 
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não 
integrando, de forma definitiva, os contratos (TST-
StMULA 277). 

Ora, inclitos Julgadores, não existe a possibilidade jurídica da 
incorporação definitiva, que opera por si mesma e aglutina o reajuste e o 
direito. A regra, pelo contrário, é a caducidade compulsória. 

O contrasenso da afirmação de que as normas estabelecidas em 
acordos coletivos têm vigência definitiva, é ainda mais notável na perlenga de 
cunho econômico-salarial, haja vista que a imica exceção que a regra jurídica 
constitucional permite ao principio da irredutibilidade do salário é precisamente 
a que se encontra disposta em convenção ou acordo coletivos, valendo 
reproduzir-se o art. 70, VI da Constituição de 1.988, verbis: 

"Art. 70. São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

I - Omissis 

VI- irredutibilidade do salário, SALVO 0 DISPOSTO 
EM CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO". 
(destacou-se). 

Comentando o permissivo constitucional em tela, o consultado 
mestre VALENTIN CARRION afirma, em sua obra COMENTÁRIOS 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 20a Edição, 1.995: 

"0 argumento de que todas as vantagens se integram 
definitivamente no patrimônio do empregado é 
verdadeiro apenas em parte, pois, tratando-se de norma 
provisária (a termo) e de alteração promovida pela fonte 



de direito que a institui e não mero capricho do 
empregador, o principio se enfraquece. Ainda é 
verdade que outros princípios contemporâneos se op8em 

sobrevida dos efeitos das normas coletivas mortas, 
como lembra Orlando Teixeira da Costa, que é o de dar-
se todo prestigio A convenção coletiva, facilitando-a e o 
principio da flexibilização, que tem por fmalidade a 
adaptação das normas As necessidades da produção e 
combate ao desemprego. Parece-nos que, para 
harmonizar todos esses importantes princípios, não há 
como adotar-se a absoluta intocabilidade das vantagens 
obtidas pelos trabalhadores que já as desfrutaram..." 

A seguir, o louvado mestre cita duas exceções, as quais não se 
aplicam ao caso vertente, até mesmo por omissão da entidade sindical 
celebrante de diversos acordos com a Recorrida, tanto o ora citado quanto os 
que os sucederam. 

Eis, pois, o completo triduo assentamento que dá suporte ao 
universo jurídico: a legislação, jurisprudência e doutrina, homogêneas e 
remansosas, vão de encontro As pretensões ora invectivadas. 

Isto posto, resta examinar ainda a ocorrência da preclusdo. Com 
efeito, a Recorrente ou o sindicato que a representa nos pactos coletivos, 
tinham à sua disposição e época e modo certos, inúmeros meios para, se assim 
o entendessem justo, buscar reajustes salariais. 

Primeiramente, o próprio acordo 90/91 poderia ter previsto a 
eficácia futura de suas conquistas. 

Em seguida, caberia, transcorrida a alternativa amigável, a 
possibilidade da intervenção desta Especializada, através do recurso da 
sentença normativa, a qual, por provocação ou de oficio, poderia estipular a 
incorporação dos reajustes, se fosse o caso. 

Possível ainda seria consignar no acordo coletivo imediatamente 
subsequente, a permanência das concessões salariais do acordo anterior. 
Tovavia, sem que tal se desse nas relações jurídicas entre a Recorrente e a 
Recorrida, inexiste respaldo legal a legitimar o pedido, que é desprovido 
inteiramente de razão. Ocorreu, sem nenhuma dúvida, omissão pela aceitação 
ou inércia ante as cláusulas contratadas, incidindo a Recorrente, As escâncaras, 
nas cominações do instituto da preclusdo, que ora fulmina as pretensões 
ilegítimas que a mesma intenta fazer vingar, estranhamente pelo presente 
recurso. 



Pelas razões expostas, e invocando os inestimáveis suplementos 
juri!zlicos dessa Colenda Turma, requer-se seja o presente Recurso julgado 
inteiramente improcedente para a mantença da incolumidade da sentença 
profligada, condenando-se o Reclamante às cominações de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabd,Mt., 04 de setembro de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 

• 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-3526/97 

RECORRENTE: 
Advogado(s) : 
RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA e OUTRO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e OUTRO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 20a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a Presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, Presidente, com a presença dos Exmos. Senhores- Juizes MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (RELATORA), JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (REVISOR), JOSÉ SIMIONI, ROBERTO BENATAR, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, .SAULO SILVA, e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Dr'. ELINEV BEZERRA VELOSO, o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 
RegidoDECIDIU, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juiza Relatora. 

Obs: Presidiu o julgamento o Juiz José Simioni, Ike a austIncia momentânea e justificada do Juiz Presidente. Ausentes, em gozo de férias regulamentares, os Juizes Diogo José da Silva e Leila Coneeicilo da Silva Boccoli. 

Dou fé. 
Sala de S es, 05 de maio de 1998. (35 f.) 

ANTÔNIO L 4AN PEDROSO CALHAO 
Secretário d Tribunal Pleno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA" 

TRT-RO-3526/97 - TP n° 1165/98) 

4 JCJ DE CUIABÁ/MT 
JUÍZA MARIA BERENICE 
JUIZ JOÃO CARLOS 

RECORRENTE: DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTRO 
RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO S/A - CODEMAT - EM 
LIQUIDAÇÃO 

ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO 

ORIGEM : 
RELATORA : 
REVISOR : 

EMENTA

TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. LIMITAÇÃO 
DATA-BASE. INOCORRgNCIA. Tendo a 
sentença deferido as diferenças 
salariais, concedendo indices de 
reajustes na forma pactuada no Termo 
Aditivo de Acordo Coletivo, não se há 
falar em limitação A. data-base, se 
assim não se expressou o Juizo de 
origem. 

I - RELATÓRIO 

A Eg. 4' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, sob a presidência da Exma. Sra. Juiza MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, em face da prescriçâo afastada por esta Corte, nos termos do Acórdão de fls. 173/6, prolatou a r. decisão de'fls. 184/187, cujo relatório adoto, e julgou procedente em parte a Reclamatória Trabalhista, condenando a Reclamada ao pagamento cias 'diferenças salariais e reflexos decorrentes do Termo Aditivo de Acordo Coletivo, limitadas A respectiva vigência deste ( maio/91). 

0 Reclamante, inconformado com a decisão, interpôs o presente recurso ordinário (fls. 190/4), pleiteando a reforma parcial da sentença, para excluir da condenação a limitação das diferenças salariais A data-base 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
TRT-RO-3526/97 - (Ac. TP n° 1165/98) 

da categoria, relativas aos reajustes salariais pactuados no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91. 

0 recurso foi contra-arrazoado As fls. 201/5. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em parecer de fls. 209/211, da lavra da digna Procuradora-Chefe Inês Oliveira de Sousa, opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso. 

2 o relatório. 

II - ADMISSIBILIDADE 

DOS REAJUSTES SALARIAIS - LIMITAÇÃO k DATA-BASE 

Insurge-se o reclamante contra a decisão prolatada pela Eg. 4' JCJ desta Capital, alegando que as diferenças salariais deferidas foram limitadas A data-base da categoria. Argumenta, ainda, que os percentuais pleiteados não se tratam de antecipações e sim de perdas salariais anteriores. 

A r. sentença revisanda condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais, nos indices previstos no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/91, nos percentuais de 94,57% referente ao mês de março/91; 19,40% referente ao mês de abril/91 e 44,80% referente ao mês de maio/91, incidindo estes sobre o salário do mês anterior. 

Alega, o Recorrente, que ao limitar no tempo o pagamento das diferenças salariais, a sentença ora revisanda não considerou que os percentuais pleiteados não referiam-se A antecipações salariais e sim As perdas salariais ocorridas anteriormente. 

Observa-se, As fls. 11/13, que o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91 estabeleceu reajustes salariais para o período de outubro/90 a maio/91, recompondo as perdas salariais ocorridas entre maio/90 a agosto/90, sendo cumprido pela Reclamada ate o mês de fevereiro/91. Restam, portanto, inadimplidas as diferenças salariais referentes aos salários -dos meses de março, abril e maio do ano de 1991, conforMe pleiteadas na pega inicial e deferidas pela Junta de origem. 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT-RO-3526/97 - (Ac. TP n° 1165/98) 

A sentença está assim fundamentada (fl. 186): 

"Deferem-se diferenças salariais e reflexos 
incidentes sobre a evolução salarial, nos 
percentuais pleiteados, a partir de março/91 a 
maio/91, compensando-se o reajuste pago no 
período..." 

"Os reflexos das diferenças salariais terão 
projeção na evolução salarial, observado o 
salário ora reconhecido e devido no mês de 
maio de 1991 e os salários percebidos pelo 
autor nos meses pósteros (junho de 1991 em 
diante), de acordo com os registros nas fichas 
financeiras de fls. 146/147 (apurar-se-á a 
diferença entre o salário devido, ou seja, já 
aplicados os percentuais dos reajustes ora 
deferidos, no mês de maio de 1991 e os 
percebidos pelo autor nos meses pósteros a 
este),.." 

No que concerne & limitação do pagamento dos 
reajustes deferidos 6. data-base da categoria do reclamante 
entendo ilegítimo o inconformismo do recorrente, pois não 
ocorreu a alegada sucumbência. 

0 Termo Aditivo no qual se baseiam os pedidos dos 
reclamantes em nenhum momento tratou de antecipações 
salariais, uma vez que poncedeu indices referentes a 
reposições salariais, ganho real e reposição da política 
salarial. 

Cumpre salientar que este último item, não se 
tratava de antecipação da inflação projetada para o trimestre 
seguinte, mas sim, reposição dos indices ainda não percebidos do trimestre passado. Dessa forma, convencionou-se que os 
indices acumulados de trgs meses seriam pagos no mês 
subseqüente. 

Inexistindo antecipação, não há que se falar em 
limitação 6. data-base. 

Improcedente, pois, o inconformismo do 
recorrente, uma vez que a sentença deferiu as diferenças 

3 
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PODERJUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TRT-RO-3526/97 - (Ac. TP n° 1165/98) 

I 
0220

salariais na forma pleiteada pelo Autor, razão pela qual não conheço do apelo. 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, não conheço do recurso ordinário, nos termos da fundamentação supra. 

ISTO POSTO, 

DECIDIU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juiza Relatora. Presidiu o julgamento o Juiz José Simioni, face A ausência momentânea e justificada do Juiz Presidente. Ausentes, em gozo de férias regulamentares, os Juizes Diogo José da Silva e Leila Conceição da Silva Boccoli. 

Cuiabá, 05 de maio d 98. (3°f.) 

MAR 

PRO 

JUIZ PRESIDE TE 

NICE 

ju 

I c 

ÍCARVALH.CASTRO SOUZA 
za Relatora. 

NAL DO TRABALHO 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SECA-0 DE LIOUIDACIO E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2938/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

'abh/MT, 18/02/99 (5a feira) 

dia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

revistos na aludida tabela Mtn a hca •iio direta. Vale dizer, por exemplo, que o índice que atualiza débito e competência de janeiro/98 é aquele previsto na tabela para o referido mês, e não par. o may seguinte. As custas rocessuais arbitreidas em senten a se ainda , en,entes deverão ser também atualizadas. 

Vistos, etc... 
Destituo o(a) Sr. (a) Perito(a) anteriormente designado nomeando, em substituição, O(a) &(a) DENISE ALVINA CORTESE SPERANDIO, o(a) qual deverá ser intimado(a) para apresentar laudo (em três vias), no prazo de 15 (quinze) dias. Na feitura dos cálculos deverá ser observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho bem como o art. 68, sS' 4°, do Decreto n° 2173/97, no tocante à contribuição previdenciária a ser apurada mês arnês 0 A SR A PERITO A DEVERA CALCULAR E DEMONSTRAR EM SEPARADO 0 VALOR DEVIDO A TITULO DE IRRF NA FORMA DA BFSOL UCÃO ADMINISTRATIVA N°144/9Os juros de mora deverão ser calculados até a data de atualização da conta; Deverá ser demonstrado o crédito bruto atualizado e com juros, destacados os valores pertinentes ao INS'S 

Deverá ser utilizada a tabela de atualização adotada pelo Tribunal Regional Trabalho da 23° Regido, observando-se ue esta corri, e os debito trabalhistas até o dia do ma anterior e , ue os indices 

Cuiabá/MY' 18/02/99 



to 

Oei 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 2.938/98 

re) 
co 

LO 
CD 

86'-• 

r-

co 

Li 
o 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem à presença de Vossa 
Excelência, trazer à colação a ficha financeira do Autor referente ao período 
1.996, esclarecendo ainda que não é possível a juntada das demais fichas 
solicitadas tendo em vista o termo do contrato laboral haver ocorrido desde 
30.06.96, como se demonstra pela anexa cópia do TRCT. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 14 de outubro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SECA() DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N°2.938/97 

t"). csit 

• 

tne 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA- FONSECA, vem a presença de Vossa 
Excelência, trazer à cola* as Fichas Financeiras relativas ao Reclamante 
referentemente aos períodos 1.991 e 1.992. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 18 de novembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDA ÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2938/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C bá/MT, 07/04/99 (e feira) 

Ia Raquel da Silva 
Che de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de ifs. 254/264, fixando o crédito 
bruto do reclamante em R$ 81.976,25 e FGTS a ser 
depositado em conta vinculada em R$ 6.446,56, 
valores comgidos até 01/04/99, devendo ser observado 
o Provimento n°01/96 da Corregedona Geral da Justiça 
do Trabalho, se peilinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 
81,53. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos à Seção de Citação, 
Penhora e Solução de Incidentes da SlEx 

Cuiabd, 07/04/99 

William Guilherme Correia Ribeiro 
Juiz do Trabalho Substituto 



DILNISE AL;INA CORTESE SPifRANDIO 
CORECON 10.9541T 

Rua - Quadra 08 - Casa 16- Jardim Europa - 78.065-420 - Cuiabd - MT Fones: (065) 634-2125 / 982-0548 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR.JUIZ PRESIDENTE DA SIEX DE CUIABÁ, MT 

Ref.: S1EX 2938/98 - SLEM 
Processo n° 4- 1335/96 
Partes: DAVID HENRIQUE DA FONSECA (Reclamante) 

CODEMAT ( Reclamada) 

DENISE ALVINA CORTESE SPERANDIO, perita designada por este MM. Juizo, vem, mui 

respeitosamente, apresentar os CÁLCULOS DE LiQUIDAÇÂO do processo em epfgrafe, que demonstra o Total 

Liquido devido ao reclamante, em 01-04-99, de R$ 55.265,12 (Cinqüenta e Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e 

Cinco Reais e Doze Centavos). 

A Reclamada deverá, ainda, efetuar o recolhimento do FGTS em conta vinculada do Reclamante, 

incidente sobre as diferenças salariais apuradas, no valor correspondente a R$ 6.446,56. 

Estimando seus honorários cm R$ 500,00 (Quinhentos Reais), coloca-se, desde já, à disposição de 

V.Exa para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 25 de março de 1999 

DENISE tVINA CORTESE SPERANDIO 
CORECON 1095/MT 

TRT23/FOROCUIABA/022337/26-03-1999/12:01 



DENSE AL VINA CORTESE SPERANDIO 
CORECON 1095.1MT 

Rua Raja - Quadra 08 - Casa 16- Jardim Europa - 73.065-420- caiaM - MT - Fortes: (065) 634-2125 982-0548 

REX 2938/98 -4-1335196 

DETALHAMENTO SOBRE OS CÁLCULOS 

1- TABELA 1- DIFERENÇAS SALARIAS 

Corresponde is diferenças salariais devidas em virtude da aplicação dos seguintes percentuais: 

94,57% no mês de mano/91, incidente sobre o salário de fevereiro/91; 

19,40% no mês de abril/91, incidente sobre o salário de março/91, e, 

44,80% no mês de maio/91, incidente sobre o salário de abril/91. 

(1) Mês/ano : corresponde ao perfodo de março/91 até junho/96 

(2) Salário mês anterior: salário sobre o qual incidiu o percentual devido naquele mês; 

(3) Reajuste devido: corresponde a aplicação do percentual do mês sobre o salário do mês anterior; 

(4) Salário: salário devido em virtude da aplicação do percentual deferido no mês; 

(5) ATS: Adicional por Tempo de Serviço - reflexo do reajuste salarial sobre esta verba, calculada no mesmo 

percentual pago pela Reclamada; 
(6) Total: 6 a remuneração devida, ou seja, salário + ATS 

(7) Salário: salário efetivamente pago, conforme as fichas financeiras 

(8) ATS : adicional efetivamente pago, conforme fichas financeiras 
(9) Total: remuneração paga, ou seja, salário + ATS 
(10) Diferença a Pagar: resulta da diferença encontrada entre a Remuneração Paga (coluna 9) e a Remuneração 

devida(cohma 6); 
(11) Fator de Atualização: Índice da Tabela do TRT 
(12) Valor Atual: diferença a pagar devidamente coxigida 
(13) INSS a recolher: valor devido mês a mês a titulo de verba previdenciária. 

Compensação : Em maio/91 compensou-se o valor pago de Cr$ 51.100,00; 

Reflexos : incidiram sobre a evolução salarial do reclamante, conforme levantamento anexo, bem como sobre o 

ATS, 130 salários e Férias, acrescidas de 1/3; 
FGTS : calculado no percentual de 8% sobre as diferenças, cujo montante deverá ser creditado cm conta vinculada. 

2- TABELA 2- CORREÇÃO DOS SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

Período: Agosto/91 a Agosto/95 
Salário Líquido: conforme constante dai fichas financeiras 
Data Pgto. : elencadas na petição inicial, fis.5/6 
Compensação: compensou-se os juros pagos em junho/93, colocado em destaque ao final da Tabela. 

INSS : calculado mês a mês 

3- TABELA 3- 1RRF 

A titulo de desconto de IRRF adotou-se a Tabela da Secretaria da Receita Federal vigente para março de 

1999, aplicando-se as determinações das Instruções Normativas ifs 01, 08/08/95 e 05, 06/11/95. 



DENISE AIJINA COR TESE SPERANDIO 
CORECON 1095/MT 

Rua Ráfia - Nedra 08 - Casa 16 - Jardim Europa - 78.065-420-- Cuietbd - 1T - Fones: (065) 634-2125 .1 982-0548 

4 — TABELA — CUSTAS PROCESSUAIS 

Tendo em -vista que nip se vislumbra nos autos o pagamento das custas, estas encontram-se devidamente 

atualizadas até 01-04-99 

• 
• 

5 - 0 Fator de Atualização utilizado para fins de Correção Monetária é o correspondente à Tabela de Atualização 

do TRT-23a R., válida para o ms de março de 1999. 
Esclarecemos que o índice constante da coluna Fator de Atualização, atualiza os valores até o Ultimo dia do 

rues anterior — 28/02/99 
Para que fiquem devidamente atualizados ate 31-03-99, aplicou-se, ainda, o valor base da TR (1,1614%) sobre 

o sub-total encontrado, ficando, desta feita, os cálculos válidos até 01-04-99 

6 - Os juros legais foram o de 1%(um por cento) ao mas, contados da data do ajuizamento da reclamatória e 

aplicados pro rata die. 



DENISE ALIINA COR TESE SPER4NDIO 
CO1?ECON 1095/MT 

Rua Iá1ia - Ouadra 08 - Casa 16 - Jardim Europa - 78.065-420 - Cuiabá - MT - Foues: (065) 634-2125/ 982-0548 

SIEX 2938/98 
4* J.C.J. - CUIABÁ-MT 

RECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO : CODEMAT S/A 

AJUIZAMENTO : 01/08/96 

VALIDADE DOS CÁLCULOS: 01/04/99 

PROCESSO N° 1335/96 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

RESUMO 

DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS VALOR JUROS DE MORA 
972 dias 

TOTAL 
DEVIDO 

DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO 60.862,56 19.719,47 80.582,03 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 1.053,04 341,19 1.394,23 

TOTAL 81.976,25 

Crédito Bruto do Reclamante 

INSS 

IRRF 

Crédito Liquido do Reclamante 

FGTS a ser creditado em conta vinculada 

Custas Processuais 

81.976,25 

6.638,47 

20.072,66 

55.265,12 

6.446,56 

81,53 
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DENISE ALV1N4 COR TESE SPERANDIO 
CORECON 1095/MT 

Rua igáiia - Quadra 08 - Casa 16- Jardim Europa - 78.065-120 - Cuiabá - ifT - (065) 634-2125 982-0548 

LEVANTAMENTO DA EVOLUCAO SALARIAL 

mês/ano Salário Pago Reajuste concedido ATS 
% Valor % 

Fev/91 75.401,68 24.128,54 32,00 
Mar/91 75.401,68 24.128,54 32,00 
Abr/91 75.500,00 24.160,00 32,00 
Mai/91 126.600,00 40.512,00 32,00 
Jun/91 126.600,00 0,00 40.512,00 32,00 
Jul/91 126.600,00 0,00 40.51200 32,00 
Ago/91 126.600,00 0,00 43.044,00 34,00 
Set/91 173.400,00 36,97 58.956,00 34,00 
Out/91 173.400,00 0,00 58.956,00 34,00 
Nov/91 202.400,00 16,72 68.816,00 34,00 
Dez/91 202.400,00 0,00 68.816,00 34,00 
Jan/92 336.800,00 66,40 114.512,00 34,00 
Fev/92 336.800,00 0,00 114.512,00 34,00 
Mar/92 336.800,00 0,00 114.512,00 34,00 
Abr/92 336.800,00 0,00 114.512,00 34,00 
Mai/92 808.320,00 140,00 274.828,80 34,00 
Jun/92 808.320,00 0,00 274.828,80 34,00 
Jul/92 808.320,00 0,00 274.828,80 34,00 
Ago/92 808.320,00 0,00 290.995,20 36,00 
Set/92 1.835.192,00 127,04 660.669,12 36,00 
Out/92 1.835.192,00 0,00 660.669,12 36,00 
Nov/92 2.488.679,00 35,61 895.924,44 36,00 
Dez/92 2.672.198,00 7,37 961.991,28 36,00 
Jan./93 4.404.460,00 64,83 1.585.605,60 36,00 
Fev/93 5.980.910,00 35,79 2.153.127,60 36,00 
Max/93 8.964.780,00 49,89 3.227.320,80 36,00 
Abr/93 8.964.780,00 0,00 3.227.320,80 36,00 
M2i/93 13.108.310,00 46,22 6.554.155,00 50,00 
Jun/93 17.322.700,00 32,15 6.236.172,00 36,00 
Jul/93 24.331.291,00 40,46 8.759.264,76 36,00 
Ago/93 29.017,49 19,26 11.026,65 38,00 
Set/93 50.372,00 73,59 19.141,36 38,00 
Out/93 63.051,00 25,17 23.959,38 38,00 
Nov/93 78.763,00 24,92 29.929,94 38,00 
Dez/93 98.367,00 24,89 37.379,46 38,00 
Jan/94 172.422,00 75,28 65.520,36 38,00 
Fev/94 224.580,00 30,25 85.340,40 38,00 
Mar/94 354.580,08 57,89 134.740,43 38,00 
Abr/94 472.232,11 33,18 179.448,20 38,00 
Mai/94 648.474,03 37,32 246.420,13 38,00 
Jun/94 339,75 44,08 129,11 38,00 
Jul/94 354,65 4,39 134,77 38,00 
Ago/94 366,68 3,39 146,67 40,00 
Set/94 397,00 8,27 158,80 40,00 
Out/94 397,00 0,00 158,80 40,00 
Nov/94 456,55 15,00 182,62 40,00 
Dez/94 456,55 0,00 182,62 40,00 

ferias 

ferias 

érias 



DEIVSE ALMA CORTESE SPERANDIO 
„ CORECON 1095/MT 

Rua Itáliu - Quadra 08- Casa 16 - Jardini Europa - 78.063-420 - Cuiabá - MT - Fonds: (065) 634-2125 / 982-0548 

mês/ano Salário Pago Reajuste concedido ATS 
Valor 

Jan/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Fev/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Mar/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Abr/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Mai/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Jun/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Jul/95 456,55 0,00 182,62 40,00 
Ago/95 468,05 2,52 196,58 42,00 
Set/95 468,05 0,00 196,58 42,00 férias 
Out/95 468,05 0,00 196,58 42,00 
Nov/95 468,05 0,00 196,58 42,00 
Dez/95 468,05 0,00 196,58 42,00 
Jan/96 468,05 0,00 196,58 42,00 
Fev/96 468,05 0,00 196,58 42,00 
Mar/96 468,05 0,00 196,58 42,00 
Abr/96 468,05 0,00 196,58 42,00 
Mai/96 468,05 0,00 196,58 42,00 
Jim/96 468,05 0,00 196,58 42,00 

O 
• 



P1- Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do, Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx - SCPSI 

Processo n.°  2.938/1998. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá,  15 /1 0 /99-( 

\';L1)-5'0,--• 
Tflnia Maria de Oliveira Lemos 

Analistaludicidlio 

a feira). 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqiiente, para que, em 15 (quinze) dias, 

requeira o que entender de direito para prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão da mesma por 01 (um) ano, 
conforme dispõe o art.40 da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe 
sobre a existência de um livro trazendo o inventário dos bens da 
executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 
Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta 
Secretaria, e caso queira cópias reprográficas do mesmo, fica 
desde já advertidó que deverá arcar com o custo, a fim de que tal 
reprodução seja feita no estabelecimento localizado neste foro, eis 
que não será autorizada a retirada em carga de tal documento. 

Cuiabá, / 5 /i 99' 

AJo 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
ME TA GAM GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES — SIEX. 
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Processo n.° 2.452/1997 
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Reclamante: DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
Reclamada: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO(- METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de sua 
procuradora que a esta subscreve, expor e requerer o que segue: 

Não obstante a declaração de extinção do crédito trabalhista nos termos do artigo 794, II do CPC, e a 
quitação de todos os encargos incidentes no mesmo, não fora realizada a baixa da penhora efetuada 
nos autos. 

Sendo assim, requer, a Vossa Excelência, a imediata liberação do bem constritado para garantia da 
execução, já que o motivo que autorizava a constrição foi cessado com a quitação pela reclamada de 
suas obrigações. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá — MT, 08 de agosto de 2.002. 

LIGIA FOL SI DA ILVA 
OAB/MT 5.09 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276! Fax — 653-3200 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - srEx - CUIABÁ/MT 

IN PROCESSO N°2452/97 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem A. 
presença de Vossa Excelência, trazer à colação os comprovantes de quitação 
de encargos acessórios cuja apresentação até a presente data ainda pendia. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 13 de fevereiro de 2001. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON MIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2597 OAB/MT 1\1° 4328 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

METAHAT HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no: 2452/97 
Exequente: David Henrique da Fonseca 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ D 
OAB/MT 79 

E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICIÁRIO 

JtS T I gA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
4a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - ED I F . BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.323-I

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(RECLAMADO) 02/08/96 

1.335/96. 
21 de agosto de 1996, quarta-feira, As 13:55 horas 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as proves que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

ilikapultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1' 
o art. 843 consolidado. 0 no comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicagao de revelia e confiss3.o quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da iniciP.1. 

CODEMAT 

CPA - BLOCO GPC 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 0-S  Io  R96 

Diretor cretaria 

giória (Sibde, cir. Castro,
ftily,11)pr 

Pg 
RECEBI 

/ 

Responsável - Prokoolo ccnFpf.L -

CUIABA - MT 
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ADVOGADO 0.A_BIATT 3618 
J.L.IALLRA 

ADVOGADO OARINIT 3850 

Desenv olviMento do Estado de Mato Grosso - Codemat, nos it ens e condiçOes 
Komar " 

Mix 
!Oro 

Artiv enibro 
.06;cfitbro 

r , f11 *; n 
t• t. -f 

Fev,ereiro 
Março 
Abril 
Maio 

tDkSIqral Gç I ox  et*PI Salarial 
109W• 

(5;09% IPC SotiOuP-Nov 
.1% 
8% 

12, 55% 
1 2,35% 
-480% 

6, 09% 
1- DgtagniFff 

Ate o inns de revere-fro de 1991, a avença foi Integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de março daquele mesmo ano. 
Neste caso, t a reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas corn a 
apifeaçãO 4a toilittes indices 

a) 94,57% no m& de marco/91 (12,55% da reposicão pactuada, mais os 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19.91% e 2(87%. respctivamente), sobre os salarios de fevereiro/91: 

b) no ma de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salarios de 
marc 0/ 91: e, 

c) a partir do miis de maio/91 44,80%, sobre os sat:trios de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários do reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas ferias, 13° salário. 
licença-présmio, gratiflcaçães e FGTS com as cominaçães do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possui a característica de reposição de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrario da antecipação que deve ser deduzida na data base. 

4. Cabe ressaltar e alertar esse NMI Juizo para o fato de que 
tais percentuais mio estão fulminados pela presnição, como possa parecer a primeira 
vista, isto porque em 11.11.91 o Sindicato obreiro - SINDPD, na qualidade de Substituto 
processual, ajuizou ação trabalhista contra a empresa reclamada, pleiteando essas 
mesmas diferenças salariais, ação esta que tramitou perante a AEU P JCJ sob o n° 
1.607/91, tendo ido proposta em 01.08.91 e tendo tramitado ate o dia 07.06.93, quando 
foi extinta sem julgamento de merito, conforme se vë através da Certidão emitida pela 
Secretaria daquela JCJ, anexa por cópia. Portanto tendo o Sindicato obreiro ajuizado 
ação trabalhista contra a reclamada, com a mesma causa de pedir, mesmo objeto e 
substituindo a todos os funcionários e tendo o processo tramitado por tun período de 1 
ano e 10 meses e depois sendo extinto sem julgamento de méritos então obviamente 
houve suspensão da prescrição neste período em que tramitou tal ação, razão pela qual 
afasta-se desde já qualquer arguição de prescrição quinquenal. 

EWA NICAPu")i) rilyiNin), 74'1133. 2.= AND/ix N4 Liis 2,72i2o ,c7Nrvi.; - at1.46.4 - MT- ;Mr. PAX N65)322-3341 
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ADVO GADO OABIMT 3618 
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ADVO GADO C)  A WAIT 3850 
2 213 

-1)0 ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salftrios mensais, causando transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pelo próprio reclamante, eh a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salarlos do /as de Foi efetuado io dia 
Janeiro/91 - 18/04/-91 
Feverefro/91 18/05/91 
Marco/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Julthol91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Set embro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 

RUA Ii CA MO Pli'A Na.). :41'111.. .2"A tIVA V, VIA :202,1 GlirrriT - CU1A - i r-  PAX IVOS) .122-.4341 



VALFRAV AVIGITKI. DOS Al',I.TOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro ,94 

mARcos DANT.AS .TrasTMA 
ADVOGADO 0A13/MT 3850 

13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 

Outubro/94 • 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
1)ezembro/95 23/03.195 
Janeiro/95 22/01/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02106/95 
Abril/95 01/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Jimbo/95 09/08/95 
Julho /95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de Jul- 'as, 
multa e correção monettnia, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

4. Requer que se digne V. -Ex.°' determinar que a Recioniada 
apresente os holerites do Reclamante, com vistas i apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

ifi - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apurAveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no miis de março/91; em abril/91. 19,40% sobre os salálios de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas f&las, 13° salário, 
licença-pribnio, gratilicaçães e FGTS com as combiaçães do art:. 22 da Lei n° 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e coffeção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra: 

Pede mais a condetiaklo do Reclamada nas custas 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de 
acordo com a Lei 8.906/94. 

RUA MCA 70 FRANCO. N133. 2' AMA P sit LA S' 2 02r2 0./ .(117477W - (111.Armi - - ONE FAX (065).;22-.1342 



VALFRAN DiriGTAL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0 A.Ravir 3618 

TN ,flflr.t' DAITTAS 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

3. Protesta pela oporttma producao de provas, requerendo, 

desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a 

empresa seja compelida a apresentar cOpias de todos os holerites de pagamento do 

reclamante, como provas do MI° cmnprimento dos reajustes salailais estabelecidos na 

norma coletiva aqui Invocada, bem assim,.dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Finalmente, requer a notificacilo da empresa reclamada 
para a audiência de conciliactio, instrucAo e julgamento, com depoimento pessoal de seus 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correcao monetAria e demais 
cominac6es legais. 

5. DA-se A causa, para efeito meramente de alçada, o valor de 
RS 1.000,00 (hum mil reais). 

MARCOS 
OAR/MT 38 

Termos em que, P. Deferimento 

*aba-MT, 01 de agosto de 1996. 

IRA 
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NP 
PODER vsICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REG/ONAL DO TRABALHO 23* REGAO 

4 a JCJ — CUIABA MT 
R. MIRANDA 12EIS, 4 4 1 — ED IF BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.608-1 (RECLAMADO) 23/09/96 

tio 

PROCESSO N°: 1. 64096 . 
AUDIÊNCIA : r 10 de outubro da 1996, quinta-feira, ie'13:30:horast 
RECLAMANTE 'IpeAVID HENRIQUE DA FONSECA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Pela pre'sente,- fica V.Sa. NOTIFICADO para os fina previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art-846, da CLT) coin as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na fprma prevista no parágrafo 1°
cio art. 843 consolidado, 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicagtio de revelia e confissáo quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da 

I CONTRATO ECT/BRjteiT 

X 

ULT. 234. R. tr. 1823 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário via 
postal em 2/4 /03 /SG. 3?-i' 

Diret 

RECEBI 

(4,09,9‘ 

°Mac: &bete Castgg 

Atuoilar JOGIAlle 

Reaponstital - Proto0010 CODEMAT 

/7? 

CODEMAT S/A 
CPA - BLOCO GPC 
CENTRO 

le \4,--
CUIABA - MT 



0,44 
VAUBAN MMITEL DOS AMOS 
ADVOGADO 0A_BAIT 3618 

--
MARCOS DAMS Mt, 

ADVOGADO OAB/MT 385.0 

EXMv SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JCJ DE CULALBA 

A M 

: 

NNW IlENtili(Atil DA ifõNgMÃ, brasileiro, casado, 
motorista, portador do RG n° 067.878 SSP/MT, residente e 
Mankind° l4ua Allgoel Angelo eardogo, I1 490; Bann 
Agua Vermelha, VAriea Grande (MT), Fone 684-1135. 

= MTt re.prftentada par F4 eu g kocuradorog infra= 
assinados, vem a honrosa presença de V E3ca propor 

REcLAnktAo THABALIIISTA, 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE 
PrSEAVI Of IM.EiVTO 110 ES T.14 nt DE 41-1,--d,Ri ("Roma 
empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC. CuiabÍ (NIT)1 pelos motives de 
fato e de direito a seguir expostos: 

1. 0 reclamante é empregado da empresa reclamada desde 
14.08.74. Exerce a fatted° de motorista. 

I - DAS DIFERENCAS SALARLUS 
POR DESCUMPRBIENTO DE NORMA COLETIVA 

)-
1. riiiiiiiii 6 i:ediiiiitii16 6iii 6 Niiidizlitii (ibi'éliii, e-ffi 2-1.0Y14, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposictio  de,perdas salariais oconid\as 

, anteriormente, one serlam inteqadas no salArlo Kira todos os efeitos legais, exemplar ._ . .  
anexo, estabelecendo no item 5: 

..."Por decisdo unânime dos participanies; ficou decidido e conequentemente 
oposto na competente "Ala de Reunião . que os percentuais ali definidos 
'Feria/1Z aplicados nos salários dos serYidores da Companhia de 

iritiA RICA ritM 3U, »Â? )Âi.;i:4 Â21 23 .U.141110 - rulitgif - mr-rilNrs. FAX (.56'S) 3224 34.1 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OABIMT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO 0A13/MT 3850 

EMU' SR. DR. SUIZ PRESIDENTF DA EG. JC.3. DE CUIABÁ 
7 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA, brasileiro, casado, 
motorista, portador do RG n° 06'.878 SSP1MT, residente e domiciliado at Rua Miguel 
Angelo Cardoso, n- 480, Bairro Água Vermelha, Varzea Grande (MT), Fone 684-1135 
ou 982-4704, representado por seus procuradores infra-assinados, vem à honrosa 
presença de N.Exa, propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODEMAT - 
COMPANHIA DE DESENVOLIIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, empresa 
pública, sediada no (TA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, SEPLAN, 
Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1. 0 reclamante foi empregado da empresa reclamada, admitido em 14.08.'4 e 
dispensado sem :onto motivo em 30.06.96, tendo percebido como última remuneração o 
valor de R$ 664,63, conforme TRCT anexo. Foi contratado para exercer o cargo de 
motorista 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS PROVENIENTES DO REAJUSTE SALARIAL 
CONCEDIDO NO DISSÍSIO COLETIVO DA CATEGORIA NO B1P,NIO 95;96 

1. Apesar de ter sido trinado Acordo Coletivo de Trabalho pesa viger no biênio 
95,`96, no que concerne as clausulas económicas não houve acordo entre as partes, razão 
pela qual instaurou-se Dissídio Coletivb para a degnição das referidas clausulas, decisão 
que só foi pronunciada em 13.03.96, quando o Eg. TRT da 23h Região concedeu um 
aumento de 29,55% aos funcionários da empresa reclamada (percentual correspondente 
as perdas salariais do período 01.05.94 A 30.04.95) que deveriam ser pagos retroativos a 
maio/95 e com dedução das antecipaçães salariais concedidas. 

2. Acontece que o Dissidio Coletivo transitou em julgado, gerando imediatamente 
os seus efeitos sobre os contratos de trabalho dos funcionários da empresa reclamada, 



Vitidi RAN linG1JEL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0A13/MT 3618 

MARCOS IFIXEMA 
ADVOGADO 0 AB/MT 3850 

porem esta negou-se a repassar o percentual concedido pelo Egrégio Tribunal do 
iraba'hip, role pela qual agora o r imte vem reiliieres sejam repassados aos seus 
salários, retroativamente a maio/95 e incorporando-se definitivamente aos seas 
vencimentos, os 29,55% concedidos no citado Dissídio, deduzindo-se as antecipaçães 
salariais concedidas, condenando-se a empresa no pagamento das diferenças salariais, 
desde maio/95 ate a rescisão contratual, decorrentes da não concessão do reajuste 
salariaL 

3. Essa diferença salarial devera se refletir sobre 13° salário, férias, com acréscimo 
de 1/3, POTS, mais os 40% de multa, aviso prévio, descanso semanal remunerado. 

DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Como t de conhecimento público, hit muitos anos que as empresas públicas v€m 
atrasando o pagamento dos salários de seus funcionários, causando transtornos e 
pi ejuizos a todos os funcionários e empregados públicos. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

Pagamento dos salários do ma de Foi efetuado no dia 
Janeiro/95 22/02195 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02;06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/0a/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/ 12/95 

224,12/95 
Novembro/95 22/12/95 
Dezembro/95 19i01/96 
Janeiro 96 16 '02;96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 

3, Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juroS, multa e correção 
monetária, nos termos do art,. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne N. Ex' determinar que a Reclamada apresente os 
holerites do Reclamante, com vistas á apuração da correção monetária e denaii
encargos. 

HIT DOS SALÁRIOS NÃO PAGOS 

1. Apesar deparecer absurdo para qualquer relação de emprego, quiçá para 
uma relação laboral em que figura no polo patronal a Administração Pública, mesmo que 
de forma indireta, a verdade é que a reclamada não pagou os salários do reclamante 

EtTGENHEIRO ELLANT a PP A1I..)1111, SALAT 2 OP 2 03 CENTRU - CERABA: - MT. PONE FAX MU, S 
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ALFRAN MIGUEL DOS AMOS 
tiDVOGADO 0A13/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEPCEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

referentes aos meses de abril, maio e junho/96, razão pela qual deverá ser condenada a 
pagá-los ate a primeira audiência. sob pena de pagamento em dobro. 

IV - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos 
seguintes, em valores apuráveis na liquidação da sentença 

a) pagamento eas diferenças salariais provenientes do reajuste salarial 
concedido no Dissídio Coletivo da categoria, biênio 95/96, na base de 29,55% 
abatandoase 'as antecipações salariais concedidas no período, qua deverão ser 
pagas desde maio '95 até a rescisão contratual, posto qua o reajuste salarial 
incorpora-se nos vencimentos do reclamante; 

b) pagar os reflexos das diferenças salariais acima demonstradas em todas as 
verbas de natureza salarial, tais como arias, com 1/3, 13° salário, licença-
prêmio, gratificações e FGIS, com a multa de 40%, e coin as comlnações do 
art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

C) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra; 

d) pagamento dos salários dos mesas de abril, maio e junho/96, até a primeira 
audiência, sob pena de pagamento em dobro; 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorário 
advocaticios na base de 20% sobret o valor da condenação, de acordo coin a Lei 
8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de priwas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355-e-s-a as pends do-  art. 359, audios do epc, .iine a empresa seja compelida a 
apresentar copias de todos os holerites de pagamento do reclamante, como provas do 
não cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, 
bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de sans prepostos, ouvida 
de testemmihas„ juntada de documentos e qua, ao final, seja o empregador condenado 
nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais Cominações legais. 

5. Da-se á causa, para efeito meramente de alçada, o valor de RS 1.000,00 (hum rna 
reais). 

Termos em que, P. Defer'mento 

Cuiabá-MT, 20 d setem ro d .9 6 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JJGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.646/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODE1VIAT - EM LIQUIDAÇÃO,, 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move DAVID HENRIQUE DA FONSECA, processo supra, em 
trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem A. presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO o 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



s•-•' 

1 - DA LMSPENDÊNCIA 

A) REAJUS ES 95/96 

O Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 
I-1 da presente Reclamação, referente ao período compreendido entre 
01.05.95 a 30.04.95. 

Todavia, contrariamente ao que alegou-se na exordial, dito 
Dissídio Coletivo jamais transitou em julgado, haja vista que a ora 
Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela recorreu ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a inclusa 
documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que se 
encontrai pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Inolvidável igualmente que constituindo-se o recebimento dos 
recursos em geral, por principio, em ambos os efeitos, devolutivo e 
suspensivo, não se presume sejam eles recebidos somente neste último Para 
tanto, indispensável que o órgão judicante competente lance no próprio 
despacho receptor sobre qual efeito se processara o apelo. 

Inexistindo esse especificação, insuscetível de execução 
provisória o julgado, quedando a adoção dessa providência condicionada ao 
julgamento final do recurso. 

Dessa forma, consubstanciou-se plenamente, e isso, aliás, desde 
a regular citação, a teor do que dispõe o artigo 219 do nosso Diploma 
Instrumental Civil, a existência do litígio, este vinculando a outra parte a 
figurar no pólo ativo da demanda, bem como, por consequência e em virtude 
de prescrição do mesmo dispositivo, a indução da figura da Litispendência. 
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Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em emus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A. iniciativa exclusiva das
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

Ora, afirmar o Reclamante pura, simples e genericamente vir as 
empresas públicas se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente 
datas fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

3 
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Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especffico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de exatidão sobre o 
interstício da inadimplencia, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desincumbência desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não ha falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcavel, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal as "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como ha de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns as partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao, demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 
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A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
vieram ilustrando a inicial não pode ser levada a sério, na medida em que se 
constitui em tentativa desesperada de suprimento ad nutum e insólito do 
desprovimento de objetividade com que veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual O QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
improcedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecffico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esse 
pedido. 

Ainda que assim essa Incita Junta não entenda, na remota hipótese 
do acolhimento das datas indicadas como efetivamente sendo as do pagamento 
dos salários do Reclamante, e isto somente para argumentar, que eventual 
condenação ao pagamento de juros se circunscreva meramente aos períodos 
declinados, ou seja, de janeiro de 1.995 a março de 1.996. 

B) DO OBJETO DO PRESENTE PEDIDO 
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0 ora Reclamante ajuizou, perante esta mesma 4' Junta de 
Conciliação e Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada 
sob o n° 1.335/96, que versou sobre os mesmos pedidos constantes da 
presente Reclamação, tudo conforme se comprova pela inclusa 
documentação. 

.Cumpre esclarecer que devido ao extravio da respectiva ata 
constitutiva da audiência inaugural ocorrida nesses autos no dia 21 de agosto de 1.996, impossibilitada ficou a Reclamada de trazê-la à colação, motivo pelo qual se requer a Vossa Excelência se digne, ad cautelam da própria celeridade processual, determinar a solicitação de informações através de competente certidão a ser passada pela digna Secretaria, sobre a atual fase daquele feito. 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, sem julgamento do mérito. 

NO MÉRITO 

1 - QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de aumento da ordem dse 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela "Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme cálculos elaborados estritamente em obediência As planilhas publicadas pelas instituições credenciadas pelo Governo Federal, totali7ou 29,49% (vinte e nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Rresolução n°14194, de 15 de dezembro de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
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servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 

(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme astestam as inclusas Fichas Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a 
ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exaradso no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

2 - QUANTO AOS SALÁRIO DE ABRIL, MAIO 
E JUNHO/96 

verdadeiramente impressionante o desplante, a desfaçatez do 
Reclamante em vir pleitear à Justiça Trabalhista a tutela para receber o que 
indubitavelmente sabe não the ser devido. 

Conforme se comprova pelas cópias cópias das próprias folhas 
de pagamento dos meses de abril, maio e junho de 1.996, em que o 
Reclamante lançou a sua assinatura, efetivamente RECEBEU ele os salários 
que peremptória e temerariamente afirma não lhe terem sido pagos. 

Essa prática já se tomou comum nesse Especializada. Amiúde 
vem sendo a Reclamada achacada com postsulações destituídas de 
fundamento numa clara demonstração 'de intemeratos serem os Reclamantes, 
na medida em que busc am fazer da sacrossanta Justiça Trabalhista em 
instrumento da sua concupiscência, da sua cupidez. 

Deve o pedido nesse particular também ser julgado 
improcedente. 

A essa flagrante litigância de má-fé há de ser posto cobro 
definitivamente, o que desde já se requer, com a condenação do Reclamante 
as penas previstas no artigo 16 e seguintes do Código de Processo Civil. 

3 - SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS 
JUROS 
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Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993 mês 
de junho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
a data de junho/93 tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido até 
aquela data, pelo que deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago 
até então. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,10 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 
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PODER JUDICIÍRIO 

aUtT01060-1' TRABALII0 644 /11

REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIi0 
Fy 4aJCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - ED I F BLANCHI , BANDEIRANTES 

NOT .N° : 000157 (RECLAMADO) 09/01/97 

pRocEsso le: 1.646/96. 
RECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decistio proferida nos autos do processo em epigrafe, 

constante da cópia anexa. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em !2?  /  0 4( /  94- (6; !f174) 

Diretor de Secretaria 

eider Cristina cii. teem* 

CONTRATO ECT / DR / MT 

T.R.T. 23s. R. N'. 1823 

CODBMAT S/A 
CPA - BLOCO GPC 
CENTRO CUIABA - MT 



PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

MATO GROSSO. 
ATA DE AUDIÊNCL4 

Processo 110.1646/96. 

Aos quatorze (14) dias do mês de novembro hum 

mil novecentos e noventa e seis, as 17:27 horas, na sala de audiência desta 

Junta, . sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dra MARA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores 

MM. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 

Representante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 

—Iitigantes ----D-AN1D--HE-NRIQUE—DA FONSECAT—reTI-arfiTfnle,

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 
Proposta e soluctio do litígio e colhidos os votos 

dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, 

reclamante, por advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a 

CODEIVIAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; alegando 

admissão em 14.08.74, demissão sem justa causa em 30..06.96, devidas . 
diferenças salariais decorrentes do Dissídio Coletivo 1995/1996; pende 

correção dos salários pagos em atraso; remanescem pagamentos dos salários 

de abril a' junho de -19%; com base nesses fatos e direitos-postulou as verbas----- - ---

elencadas à fl . 05, honorários advocaticios e assistência judiciária. 
Pugnou pela procedência, protestou por produção 

de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.000,00; juntou documentos de 
fls. 07/12. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls,7, 

15/22, alegando preliminar de ltispendência e inépcia da inicial, no mérito, 
impugnou o percentual postula sendo o correto 29,49%; concedeu-se o 

4.44 

kraf. 
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. reajuste linear de salários de 15% em 01.11.94, os salários postulados 

quitados; quitou-se parcialmente os juros dos salários pagos em atraso. 

Pugnou pela improcedência, requereu produção de 

provas. 
Com a defesa vieram os documentos de fls. 24/88, 

manifestando-se a parte autora, fl. 91/92. - 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. 

prejudicada. 
Razões finais e última proposta conciliatória 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINAR 
INÉPCIA DA INICIAL 
Atende a petição inicial aos requisitos legais, nos 

termos, do artigs2 840 §..“1° CLT. Rejeita-se pois. 

LITISPENDENCIA 
A reclamada argüiu litispendência, sob duplo 

fundamento. 0 primeiro, razão the assiste, em parte; essa Egrégia Junta 

Conciliação e Julgamento, conforme infere-se na certidão de fl. 96, de fato, 

já analisou o pedido relativo a correção dos salários pagos em atraso, no 

período de Janeiro de 1991 a Agosto de 1995, insertos nos autos número 

1335/96, estando esse em grau de recurso, configurando-se, pois, o instituto 

da litispendência, de acordo com o § 30 .0 artigo 301 do CPC; extingue-se o 

feito, sem julgamento do mérito, com espeque no artigo 267, V, CPC, 

relativo ao pedido de correção dos salários quitados em atraso ate o mês de 

agosto de 1995. Acolhe-se a preliminar, parcialmente, pois. 
A reclamada alegou ainda que o Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso, instaurou junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' 

Regido, Dissídio Coletivo; o v. Acórdão, acolhendo em parte o reajuste 

buscado; a sentença normativa é objeto do recurso ordinário junto ao 

Colendo Tribunal Regional do Trabalho, configurando-se, pois, o instituto 

da litispendência. No particular, sem razão a reclamada. Verifica-se As fls. 

10/12, certidão do julgamento em Dissídio Colqiyo; comproyou a 

reclamada, fl. 60, interposição do recurso ordinário junto a superior 

instancia; o dissídio coletivo não possui a idêntica natureza jurídica do 

dissídio individual, além do que, não se tratam das mesmas partes, ou seja, 

aquele foi instaurado pelo Sindicato da categoria profissional do 

reclamante, com o fito de fixação de cláusulas econômicas; não configurou-

se pois, a tríplice identidade, quer seja, mesmas partes, pedido e causa de 

pedir. Ainda que não o fosse; saliente-se, que a sentença normativa no 



possui comando cogente executório e sim, deve a parte, valer-se 

competente ação de cumprimento. Rejeita-se, pois, a preliminar. 

MÉRITO 
DIFERENÇAS SALARIAIS 

0 reclamante gostulou diferenças salariais 

decorrentes da não observância da sentença normativa - DC , biênio 

1995/1996. 
Mister se faz frisar, prima facie, inexistir prova 

nos autos que o recurso interposto pela reclamada nos autos de Dissídio 

Coletivo, teve efeito suspensivo, nos termos da Medida Provisória n. 1488-

15 de 15 de setembro de 1996, artigo 14., in verbis: 

"O recurso interposto de decisão normativa 

da Justiça do Trabalho terá efeito 

suspensivo, na medida e extensão 
conferidas em despacho do Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho." 

Assim sendo segue a regra preconizada no § 6°, 

artigo 7°, Lei 7.701 de 21 de dezembro de 1988. 

Ultrapassado esse relevo, doravante passa-se 

análise do pedido obreiro. 0 reclamante requereu o cumprimento da 

sentença normativa. A correção salarial buscada encontra seu assento legal 

no Dissídio Coletivo. 
Verifica-se As fls. 10/12, que o Egrégio Regional 

deferiu "Reposição integral das perdas salariais no período de 10 de 

março de 1994 a 30.06.94, será observada a URV para reajuste e, al

partir de 01.07.94 a 30.04.95, será observado o IPC-r, devendo ser 

abatidos os percentuais comprovadantente pagos a tal titulo.", fixando a-
vigência da sentença normativa de 1° de maio de 1995 a 30 de abril de 1996. 

Assim sendo, no interregno de 1° de maio de 1995 

a 30 de abril de 1996, são devidas as diferenças salariais, a reposição 

salarial relevará, para fins de cálculo o percentual devido e postulado, posto 

que correto, se f aplicado no mês de abril de 1995, compensando-se os 

percentuais comprovadaMente pagos a esse titulo; o p' ercentual de 29:5- %, ' 

será aplicado no salário de abril de 1995, observando-se a partir do mês 

de maio de 1995, o salário corrigido e o quitado pela reclamada, para fins 

de cálculo das diferen_ças salariais até atingir o dia 30 de abril de 1996. 

Insta esclarecer, o índice de correção não é aplicado mês a mês e sim são 

devidas as diferenças salariais no transcorrer do período de vigência da 

sentença normativa, observado o salário corrigido no Ines de maio de' 

1995. Defere-se, nesses termos, o postulado. Deferem-se os reflexos das 

diferenças salariais no FS mais 40%, 130 salário de 1995 e' 



proporcional de 1996; ferias (um período), mais 1/13; indeferem-se 
reflexos sobre a licença premio, ante os efeitos de abrangência temporal da 
sentença: normativa; não incide os efeitos do artigo 22, Lei n° 8.036/90, ante 
o seu caráter administrativo, artigo 23, ibidenz. 

As diferenças salariais a partir de maio de 1996 até 
final do contrato restam indeferidas, ante o'.periodo de vigência da sentença 
normativa. 

SALÁRIOS EM ATRASO 
0 reclamante postulou correção monetária dos 

salários pagos em atraso; a reclamada alegou quitação parcial do requerido 
em junho de 1993; sem razão a reclamada, já que até agosto de 1995, 
incidiu os efeitos da litispendencia; a partir, inclusive, de setembro de 1995, 
inexiste nos autos, prova da quitação do postulado, pelo que resta deferido, 
observando-se as datas discriminadas A. fl. 04. Observará para fins de 
cálculo os § 2° q3!),,artigó 1/17 da Constituição Estadual. --

Os salários de abril, maio e junho de 1996, 
encontram-se quitados, fls. 85/86, nada sendo devido a esse titulo; quando a 
propositura da ação, em 20 de setembro de 1996, o reclamante já havia 
recebido, ainda que com atraso, o salário do Ines de março de 1996 ern 09 
de julho de 1996; mesmo sabedor de tal fato, em nada alertou seu patrono, 
pelo que o mesmo é litigante de má fé; a MM. Junta condena o reclamante a 
indenizar a reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), com 
espeque nos artigos 17, I, 18, § 2°, do Código de Processo Civil. 

Não configuradas as hipóteses do artigo 14, da 
Lei 5587/70, indeferem-se honorários advocaticios e assistência judiciária. 

HI. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo rejeitar a preliminar 
de inépcia da inicial, acolher, em parte, a preliminar de litispendência, para 
extinguir o feito sem julgamento do mérito relativo ao pedido de correção 
dos salários até o mês de agosto de 1995 e julgar PROCEDENTE EM 
PARTE a pretensão do-reGlainante DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
DE SIQUEIRA, reclamante condenando CODEMAT - COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Reclamada, a pagar, em oito dias, diferenças salariais e reflexos observados 
os estritos parâmetros insertos na fundamentação e correção monetária dos 
salários quitados em atrasos. 

A MM. Junta declara o reclamante litigante de mi 
- fé , condenando-o a indenizar a reclamada no importe de R$ 200,00, 
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devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, de acordo com..a 
fundamentação supra. 

Juros e-correção monetária, na forma da lei. 
A reclamada deverá, na fase de liquidacdb, 

apresentu r as fiehas financeiras no período de 01 de abril de 1995 a 30 de 
abcii de- 1996. Após liquidação por cálculo: 

Observem-se s‘os recolhimentos previdencidrios e 
fis'èais 

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor 
de condenação provisoriamente arbitrado de R$ 1.001 00 • importe e,, R$ 
20,00, sujeitas e complementação final. 

• ificar as • .rt-s, atravé. ; seu pai onos 
'rebtação j isdi ional en , tue. 
Nail a mais. 

a 

4)os limpio dc c. _ 
Julz Classista Rep. dos Emprepad 
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R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF . BIANCHI BANDEIRANTES 

NOT.W:01.251 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 06/02/97 

& PROCESSO N°: 1.646/06. 
RECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

_ 
Fici— TrSlnWTIFTCADO(A) de que nos atitos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
A Intime-se a reclaMada Para acostar aos autos is fichas financeiras do 
akr e c 1 amant e no periodo de 10 de abril de 1995 a 30 de abril de 1996. Prazo de 
111,10 dias. CM, 04.02.97. VIALDIMI APARECIDO BAPTISTA. JUIZ DO TRABALHO. 

• 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado 35? :deAiinafário,vi 
postal em ()I-  /U4/1/417r (69-"IstWa) 

RECEBI 
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Responsáv el - Pr000lo CODEMAT 

II15ri9
&clot tier 

Ju'Imelitio 

CODEMAT S/A 
AJC Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

CONTRATO ECT / DR/ MT. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.646/96 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem A. presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os 
documentqs requestados por essa provecta Junta, constituídos das fichas 
financeiras atinentes ao Reclamante, relativas ao período descrito. 

Sao os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 26 de fevereiro e 1.997 

Newton R 
OAB 

sta e Faria 
97 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.646/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem à presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO 
AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o que faz 
fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

PRELIMINARMENTE 

Da Ocorrência de Fato Novo a Influir no Resultado da Liquidação 

Como consta da peça de Contestação às articulações iniciais da 
Reclamante, a impugnante trouxe a essa MM" Junta o conhecimento acerca da 
ocorrência da figura da Litispendência envolvente da postulação sobre os 
reajustes salariais fundamentados nos termos da Sentença normativa expedida 
nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo da 
categoria profissional a que o Reclamante pertence. 

Com efeito, MM. Juiz, contrariamente à afirmação da Reclamante 
naquela peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio IRT da 23 Região nos 

1 



mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 

força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se mostrou 

provado pela documentação que escoltou a peça de resistência de fls. 15 usque 

22. 

Aconteceu, ínclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 

considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que circulou 

no dia 11 do fluente Ines de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o v. 

Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr.. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil" 

Isto posto, e ante os indeclináveis princípios que regem a justiça 
laboral, que fazem pontificar o primado da simplicidade e celeridade 
processuais, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne mandar 
volver os presentes autos ao louvado Perito para que faça proscrever da Conta 
de Liquidação realizada os percentuais de reajustes deferidos na respeitável 
sentença liquidanda e que tiveram por base a sentença normativa exarada nos 
autos de Dissídio Coletivo extinto por decisão da Corte Superior. 

NO MÉRITO 

Apesar de que a decisão do TST que extinguiu o processo que 
dera fundamento à postulação da concessão de 29,50% toma plenamente 
iliquiddvel tal varba, a Reclamada, por cautela, vem impugnar a forma de 
cálculo utilizada pelo Sr. Perito na elaboração do laudo. 

Realmente, ao deferir os reajustes salariais ao Reclamante, a 
respeitável decisão liquidanda determinou que dos 29,5% (vinte e nove virgula 
cinco por cento) pleiteados fosse descontado o percentual espontaneamente 
concedidos pela Reclamada, os 15% (quinze por cento) de aumento que 
efetivamente refletiram-se aos salários daquele, a partir do mês de novembro de 
1.994. 

No entanto, como se vê dos valores constantes da planilha de 
cálculos relativa ao item em comento, são eles compostos do resultado obtido 
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Evandro Benedito dos Sant( 
Contador CRC/MT 3890/04 

JXMO. SR. DR. WIZ PRESIDENTE DA MM. 43. ICJ DE CUIAB. A' -MT 

l6 
' M. 

o 

Processo No. 1.646/96 - 4330 de Cuiabil/MT. 
Reclamante: David Henrique da Fonseca 
Reclamado: CODEMAT Cia de Desenv. do Estado de Mato Grosso. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/04, perito credenciado ao4rocesso em epigrafe, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Exa., apresentar em anexo o laudo pericial, 
que compae-se de seis quadros, que demonstram o total da açao em 01.04.97, 
no importe de R$ 2.394,21 (Dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte 
e um centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01.04.97 
(-) INSS a descontar 
(=) Total do Reclamante 

R$ 
RS 
R$ 

2.394,21 
105,33 

2.288,88 

tstimando os honcirarios periciais em NZ 224200 (15tizeirtas e 
vinte e quatro reais), coloca-se a disposição de V. Exa. para eventuais 
esclarecimentos, que se façam necessirios. 

Termos em quo, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabi, 07 de março de 1.997 

ORIGINAL dssiNADj 

kaa le; Casa 8; Seder Centre Sal; Mated* de Olers; Poses: (065) 6444087/644-2876n CEP: 78.055430 
Culab6 - MT 



Evandro Benedito dos Santt 
Cantatior CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.646/96.- JC.1 de Cuiabá/MT. 
Reclamante: David Henrique da Fonseca 
Reclamado: CODI1MAT Cia. de Desenv. do Estado de Mato Grosso. 

RELATÓRIO PERICIAL 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado confomie 
determinaç8es der. sentença de fls. 97 a 101 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, no percentual de 29,5% em maio/95, com reflexos no 13o. 
salários, arias e adicional de 1/3 e FGTS + 40%. 

O gunfire, 03 apresenta os cálculos da mora salarial, referente ao 
perfodo de setembro/95 a março/96. 

O quadro 04 demonstra os cálculos da Iitigfincia de mgt. fé devida 
pelo reclamante. 

O desconto da Contribuição Previdenciária INSS esta 
demonstrado no quadro 05, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, 
a empresa deverá fazê-lo acrescido dos encargos patronais, estes cálculos foram 
demonstrados, face ao que determina os Provimentos 01 e 02 da CWT. 

O resumo dos cálculos e o total do reclamante em 01.04.97 está 
demonstrado no quAdro 06. 

Os coeficientes de atualizaçtto utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a. iegiact e juros legais de 1% (um por cento) ao ms contados a partir do 
9ji1i7atnento da aço. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contitil da 

Cuiabá, 07 de março de 1.997 

ORIGINAL ASSINAIIIP 
2 
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01 0,00538425 0,00549739 0,00559926 0,00572803 0,00592661 0,00611904 0,00629568 0,00648393 0,00665281 0,00678183 0,00689400 0,00699318 
02 0,00537112 0,00549016 0,00558911 0,00571361 0,00591168 0,00611900 0,00628722 0,00648433 0,00665443 0,00877739 0,00690065 0,00699864 
03 0,00541016 0,00553358 0,00583384 0,00575171 0,00596349 0,00617395 0,06633612 0,00654842 0,00670876 0,00683931 0,00695187 0,00704929 
04 0,00542352 0,00555281 0,00565148 0,00577723 0,00598143 0,00616802 0,00634895 0,00655685 0,00670071 0.00683817 0,00694999 0,00704632 
05 0,00541883 0,00553862 0,00563704 0,00576851 0,00596734 0,00614936 0,00632928 0,00653836 0,00668137 0,00681291 0,00691464 0,00701555 
06 0,00534408 0,00545439 0.00554962 0,00589288 0,00588092 0,00606323 0,00624104 0,00643119 0,00657663 0,00670707 0.00679726 0,00690561 
07 0,00532165 0,00543552 0,00552787 0,00567881 0,00585295 0,00604316 0,00622144 0,00640003 0,00655304 0,00667898 0,00677185 0,00687724 
08 0,00534358 0,00546344 0,00555464 0,00571648 0,00588302 0,00608627 0,00626484 0,00644703 0,00659027 0,00671491 0,00861324 0,00692123 
09 0,00536742 0,00549782 0,00558808 0,00575712 0,03593548 0,00613672 0,00630433 0,00649651 0,00664433 0,00676641 0,00687392 0,00698000 
10 0,00539677 0,00552801 0,00561964 0,00584606 0,00603997 0,00624480 0,00640969 0,00661874 0,00675462 0,00688500 0,00699617 0,00709688 
11 0,00540948 0,00553818 0,00562903 0,00585262 0,00604313 0,00823402 0,00640741 0,00660962 0.00674092 0,00688004 0,00699285 0,00708980 
12 0,00541724 0,00551391 0,00563002 0,00586452 0,00605455 0,00823464 0,00642013 0,00662332 0,00676048 0,00689338 0,00699959 0,00710178 
13 0,00544168 0,00556029 0,00565056 0,00589331 0,00608366 0,00626667 0,00645011 0,00664161 0,00678598 0.00690669 0,00701170 0,00712074 
14 0,00546569 0,00558922 0,00567617 0,00590080 0,00609140 0,00628351 0,00646878 0,00664814 0,00680527 0,00692786 6,00705190 0,00714378 
15 0,00547038 0,00559998 0,00568760 0,00590414 0,00609484 0,00629821 0,00648475 0,00666698 0,00682360 0,00693873 0,00706025 0,00716323 
16 0,00545247 0,00559242 0,00568103 0,00590476 0,00610626 0,00629555 0,00648284 0,00667381 0,00683313 0.00694463 0,00705370 0,00717992 
17 0,00545924 0,00560329 0,00569157 0,00589591 0,00610719 0,00629620 0,00647599 0,00667822 0,00682234 0,00693957 0,00709356 0,00716129 
18 0,00549577 0,00564626 0,03573339 0,00594755 0,00614945 0,6661 492 0,00651469 0,00671258 0,00685100 0.00697689 0,00712893 0,00719839 
19 0,00551793 0,00566198 0,00574935 0,00597562 0,00618088 0,06R.35182 0,00655332 0,00675427 0,00689805 0,00702232 0,00710772 0,00723959 
20 0,00550704 0,00584406 0,00572936 0,00597557 '0,00617570 0,00634781 0,00654716 0,00673452 0,00688514 0,00700928 0,00708781 0,00722537 
21 0,00549925 0,00563940 0,00572216 0,00598235 0,00615016 0,00633025 0,00652989 0,00670228 0,00686433 0,00698544 0,00706894 0,00720172 
22 0,00548451 0,00563103 0,00571345 0,00593623 0,00812321 0,00631282 0,00651151 0,00668679 0,00684735 0,00696151 0,00702654 0,00718005 
23 0,00543527 0,00559077 0,00566832 0,00588613 0,00608146 0,00626852 0,00645609 0,00663827 0,00680131 0,00693986 0.00704807 0,00713312 
24 0,00546588 0,00562156 0,00569881 0,00590099 0,00610487 0,0062956 0,00647487 0,00666969 0,00681841 0,00693301 0,00701896 0,00714377 
25 0,00545302 0,00560591 0,00569034 0,00589895 0,00609279 0,00626835 0,00645589 0,00664773 0,00678320 0,00690393 0,00702167 0,00710991 
26 0,00547552 0,00561424 0,0.3569879 0,00591954 0,00610699 0,00627287 0,00646959 0,00665927 0,00679852 0,00691914 0,00702544 0,00711165 
27 0,00547970 0,00561284 0,00569737 0,00593747 0,00612246 0,00629207 0,00648843 0,00666524 0,00681166 0,00693111 0,00706282 0,00712129 
28 0,00551680 0.00564454 0,00573431 0,00597823 0,00614876 0,00632773 0,03652700 0,00668852 0,00684645 0,00696503 0,00709568 0,00716374 
29 0,00547071 - 0,00571107 0,00595491 0,00616759 0,00635949 0,00655860 0,00672418 0,00688273 0,00699230 0,00706018 0,00719799 
30 0,00550668 - 0,00571607 0,00596611 0,03614197 0,00633309 0,00651841 0,00669091 0,00681295 0.00694896 0,00702545 0,00715925 
31 0.00549229 - 0,00572237 - 0,00612197 - 0,00648776 0,00667092 - 0,00691597 - 0,00708688 
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,.. 
A 

.• .. • ." ..., . . 
.(... ,

. Sfr 
• 

01 0,00708688 0,00717566 0,00724472 0,00730369 0,00739523 0,00739516 0,00744026 0,00748380 0,00753076 0,00758061 0,00763685 0,00769906 
02 0,00708857 0,00718536 0,00725007 0,00731539 0,00735187 0,00740197 0,00744949 0,00749310 0,00753772 0,00759536 0,00765243 0,00771238 
03 0.00714467 0,00723807 0,00730057 0,00736950 0,00735535 0,00745111 0,00750554 0,00755156 0,00759937 0,00765523 0,00770687 0,00777044 
04 0,00714742 0,00723146 0,00729390 0,00737288 0,00741798 0,00746283 0,00751390 0,00755164 0,00760173 0,00765173 0,0070009 0,00776761 
05 0,00711398 0,00719284 0,00725921 0,00732705 0,00737187 0,00741856 0,00746724 0,00749708 0,00755217 0,00749997 0,00765321 0.00771954 
06 0,00700360 0,00708520 0,00714698 0,00720763 0.00725172 0,00730461 0,00735209 0,00738683 0,00744064 0,00748275 0,00753768 0,00760361 
07 0,00696393 0,00704896 0,00711066 0,00716290 0,00720903 0,00725669 0,00730342 0,00733958 0.00739437 0,00743585 0,00749853 0,00756172 
08 0,00699752 0,00709121 0,00715219 0,00719688 0,00724960 0,00729898 0,00734558 0.00738948 0,00743667 0,00748059 0,00754298 0,00760157 
09 0,00706136 0,00715675 0,00721538 0,00726572 0,00731756 0,00736097 0,00741033 0,00745475 0,00749783 0,00754628 0,00780973 0,00766715 
10 0,00718398 0,00728590 0,00734191 0,00739583 0,00744945 0,00748902 0,00754374 0,00759003 0,00763820 0,00766819 0,00774417 0,00780570 
11 0,00718618 0,00727664 0,00733258 0,00739503 0,00744631 0,00748973 0,00754080 0,00757971 0,00763011 0,00767815 0,00773034 0,00760157 
12 0,00719472 0,00727876 0,00733727 0,00739587 0,00744082 0,00748638 0,00753624 0,00756988 0,00762722 0,00767496 0,00773150 0,00779713 
13 0,00721490 0,00730289 0,00736199 0,00742369 0,00746576 0,00751793 0,00756509 0,00760255 0,03766117 0,00770227 0,00776172 0,00782686 
14 0,00722847 0,00732085 0,00737878 0,00743333 0,00747768 0,00752962 0,00756881 0,00780807 0,00766645 0,00770745 0,00777448 0,00783809 
15 0,00723745 0,00733827 0,00739471 0,00744159 0,00749054 0,00754520 0,00758479 0,00762999 0,00768239 0,03772565 0,00779325 0,00785590 
16 0,00725882 0,00735875 0,00741423 0,00746660 0,00751404 0,00756225 0,00760392 0,00765144 0.00769790 0,00774556 0,00780726 0,00787003 
17 0,00724414 0,00734728 0,00740276 0,00745780 0,00750614 0,00754898 0,00759499 0.00764186 0,00769212 0,00773943 0,00779403 0,00785984 
18 0,00729086 0,00738535 0.00744111 0,00750519 0,00755148 0,00760031 0,00764283 0.00766218 0,00773512 0,00778145 0,00782984 0,007E10125 
19 0,00733015 0,00741943 0,00747859 0,00754191 0,00758052 0,00763199 0,00767457 0,00770773 0,00776755 0,00781264 0,00788604 0,00793646 
20 0.00731632 0,00740200 0,00746414 0,00752624 0,00756445 0,00762459 0.00766510 0,00770323 0,00776330 0,00780085 0,00785685 0,00792716 
21 0,00728191 0,00736719 0,00743566 0,00748938 0,00752939 0,00758755 0,00761932 0,00765902 0.00771808 0,00775633 0,00781994 0,00788894 
22 0,00724884 0,03733888 0,00740855 0.00745068 0,00749424 0.00755375 0.00758655 0,00763331 0,00768648 0.00772658 0,00779017 0,00785102 
23 0,00720696 0,00729828 0,00736352 0,00741301 0.00745360 0,00750328 0,00753749 0,00758250 0,00762827 0.0077311 0,00773728 0,00779628 
24 0,00722163 0,00731094 0,00737214 0,00742431 0,00746643 0,00751305 0,00755187 0,00759803 0,00764761 0,00768964 0,00774729 0,00760934 
25 0,00719130 0,00727329 0,00733417 0.03739706 0,00743645 0.00748774 0,00752383 0,00756159 0,00761329 0,00765498 0.00770607 0,00777235 
26 0,00720433 0,00727593 0,00733882 0,00739933 0,00743030 0,00748412 0,00752042 0,00755317 0,00761121 0,00765263 0,00770810 0,00776916 
27 0,00721291 0,00729110 0,00735432 0,00741545 0,00744822 0,00751011 0,00754469 0,00756215 0,00764137 0,00767775 0,00773620 0,00779714 
28 0,00724576 0,00732847 0,00739181 0,00744543 0,00748006 0,00754206 0,00757153 0,00761092 0,00766908 0,00770537 0,00777169 0,00783124 
29 0,00727991 0,00737446 0,00743470 0,00748267 0,00752288 0,00758609 0,00762128 0,00766783 0,00771838 0,00775683 0,00782416 0,00787873 
30 0,00724072 - 0,00738999 0,00743698 0,00747560 0,00752903 0,00756571 0,00761314 0,00765840 0,0077023 0,00776605 0,00781322 
31 0,00720470 - 0,00734606 - 0,00743679 - 0,00752243 0,00757223 - 0,00767633 - 0,00780128 

AGENDA TRIBUTARIA MARÇO / 1997 



4. 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador Clit.C/NIT 3890/0-5 

PROCESSO isr : 1.646196 - 4ft JCI DE CIIIADAAVIT. 
RECLAMANIE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESE2W. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 01- DIVERENCAS SALARIAIS DE ACT 

' M& Aso &MA) Devido &Wit Page 

abr/95 456,55 456,55 

Mauna 
Sabsial 

0,00 

Cod Muse& 
TILT 

1,32887511 

Total gas DIE 
SoiArlaAv/R8 

0,00 

mai/95 591,23 456,55 134,68 1,28708226 173,35 

juo/95 591,23 456,55 134,68 1,25097536 168,48 

jul/95 591,23 456,55 134,68 1,21465122 163,59 

280/95 591,23 468,05 123,18 1,18381866 145,83 

set/95 591,23 468,05 123,18 1,16129762 143,05 

out/95 591,23 468,05 173,18 1,14240229 140,72 

nov/95 591,23 46405 123,18 112619966 138,73 

dez/95 591,23 468,05 123,18 1,11130813 136,89 

13* 591,23 468,05 123,18 1,11130813 136,89 

(z.) Sub Total 1347,54 

(4)11 de:mina/97 (046316%) 8,51 

(=) Sub Total 1356,05 

(-9 Soros de 1% ao met, de 20.09.96 a 1.03.97 (6,36%) 86,24 

(-) Sub Total 1.442,29 

prns (8%) 115,38 

(4-) Multa Snake:is (40% do KM) 46,15 

TOW cm DL 04.97 1603,83 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dos Santos 
Coutador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO W : 1.6‘6196 - 4* Jai' DE CUIABÂ/MT. 
RECLAMANTE : DAVID RIWRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GR,SO. 

QUADRO 112- DIFERENÇAS SALARIAIS DE Act' 

=map Cost Masai& Total da 1XL 
Mk Ana 

jau/96 

fev196 

itur/96 

abri96 

Salado David* 

591.23 

$91.23 

591,23 

$91,23 

Salado Pap 

468,05 

468,05 

468,05 

468,05 

Saketal 

123,18 

123,18 

123,18 

123,18 

TRT 

1,09756009 

1,08709678 

1,07832033 

1,07125327 

Salkirk/R8 

135,20 

133,91 

132,83 

131,96 

13° 197,08 156,02 41,06 1,07125327 N 43,99 

Ferias 591,23 468,05 12348 1,07125327 131,96 

1/3 PO. 197,08 156,02 41,06 1,07125327 43,99 

(=) Sub Total 753,83 

(-9 TR de nuevoi97 (0,6316* 4,76 

(=) Sub TOW 758,59' 

(+) Anus de 1% ao uses de 20.09.96 a 31.03.97 (6,36%) 48,25 

(al Sub Total 806,84 

(+) POTS (8%) 64,55 

(+) Mutts Itesekkia (4014 do SOTS) 25,82 

(cs) Total ens 91.19497 897,21 

ORIGINAL, ASSINADr 



Evandro Benedito dos Santos 
Contactor CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO : 1.646/96 - 4s xi DE cuLtakmr. 
=mews= : DAVID BE1VRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA COMMIT - CIA DE DESEN1K DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 03- MORA SALARIAL 

44

A740 PitatUNSMAÇÃO MORA SALAMI. CaUlaR412
ATOALTWAD 

TOTAL= 

09/95 501,25 25,77 1,11130813 28,64 
10/95 361,68 13, 1,11130813 15,43 

11/95 $47,78 12,84 1,11130813 14,27 

12/95 268,57 8,16 1,09756009 

01/96 418,57 9,65 1.08709678 10,50 

02/96 418,57 11,04 1,07125327 11,83 

03/96 410,77 10,98 1,06498265 11,69 

(=) Sub Total 101,32 

(-9 TR de lump/97 (0,6316%) 0.64 

(..) Sub Total 101,96 

(-9 Yuma de I% ao re& de 20.09.96 a 31.03,97(6,36%) 6,48 

(---) Total em 01.84.97 188,44 

* Parcelas indenizatáries, sem buidinda de INSS e Impesto de Renda. 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro &neat° dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSÕ : 1.646/6 - 444CT DE CUIABAJMT. 
JIECLAM4NTE : DAVID MENRIQVE DA FONSECA. 
RECLAMADA CODEMAT -OA:DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 04- unobtait DE mI,O, DO RECLAMANTE 

(+) Total da condennio da LitigAnelale Ma 

(x) Coeficiente de Atnafizacio 

Total 

(+) TR de roarço/97 (0,6316%) 

(=} finis Taid 

(-I-) Am* de i% no mis de 14.11.96 a 31.0197 (4,56%) 

(=) Total& Litiplitckg de Mitt ri (Rectantexte) 

QUADRO 08- cowntunnvioritzwomainu-rtgss 

Teto do Saab Ccutribui0 o pa& o IlsISS/Reclanisute 

Or) Aliquot& da No 
46!) 11VS7 a descantar 

200,00 

1,02294518 

204,59 

1,29 

2os,inr 

9,39 

215,27 

\ 957,56 

1,00 

105„33 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO N° /.646/3/6 -4' JC.1 DE CUIÁBA/MT. 

RECLAMANTE : DAVID RENRIVIE DA FONSECA. 

RECLAMADA : CODEMAT CIA. DE DESENV: DO EST DE MATO GROSSO. 

1 QUADRO 06- mum° DR CiLCULOS 

(+) Total do (lunar° 01 - Diferemar Salariaia do ACT 
1.603.83 

897,21 
(+) Total do Quadro 02- Diferenos Salarials do ACT 

108,44 
(+) Tad do Quadro 03- Mora Salarial 

2.609,48 
0 Sub Total 

215.27 
(-) Total do Qualm 04- Li6giscia de Mk Ft (ittelaramote) 

1.8901 
TOT4h KM 91,01.97 

105,33 
(-) Total do Qualm 05 - INES a deicovisr 

2.288,88 
(—)1'02141.00 RWCZAMANTE 15211 

00161NAL ASSINAI» 



P PODER JUDICIÁRIO 
34   ...a /...av JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3* REGA0 
4 a JCJ - CUMARi MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1411fr 

nr,

NOT.N°:03.212 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
1 
11/04/97 

PROCESSO N°: 1 . 646/96. 
RECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Digam as partes no prao de 10 dias. CIDA, 11.03.97. MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE. JUIZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em -)q /E"»-( 4 .20:4„._ 

Diretor d tarja 

(Recta c51bele ee, cA. Castro 
Auxiliar Judiclárlo 

' COMBAT° ECT/DR/Lit 

CODEMAT S/A 
AJC Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

X 

L R. T. 23'. R.- N'. 1828 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
4a JCJ — CULABi MT • 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

,NOT.N°: 05.823 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 16/06/97 

#PROCESSO N°: 1.646/96. 
RECLAMANTE- DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

_ - 
Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
Intimem-se as partes para manifestagAo, no prazo de 10 dias, ante os 
cálculos de retificação apresentados pelo perito. Cbá, 13.05.97. MARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA. DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatrio,via 
postal em I%  /Or:.  /c174- ( 4( N- ) 

--1420 
Diretor de Secretaria 

Paula Getnancla cei8600 
Estagiária 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

CONTRATO ECT / DR/MT. 

X 

E fi. T. 23', R.- N'. 1828 



Evondro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 4a JCJ DE CUIABÁ - MT 

CÓPIA 

L6 

*ocefrso No. 1.646/96 - e JC.1 de Cuialmi/MT. 
amante: David Henrique da Fonseca 

Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Estado, de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/04, perito credenciado ao processo em epígrafe is fls. 115, 
vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., atender ao r. despacho de fls. 
130, manifestando sobre a impugnaglo da reclamada de fls. 130/132, como 
-segue: 

1.0 - O item DIFERENÇAS SALARIAIS da r. sentença às fis. 99/100 
determinou que ".... silo devidas as diferenças salariais, a reposirtlo salarial 
relevará, para fins de cálculo o percentual devido e postulado, posto que 
correto, a ser aplicado no nth de abril de 1995, compensando-se os 
percentuais comi,rovadamentè paros a esse  (grifo nosso), porém 
dentro do, periodo'revisandO,(01,93.94 a 30.04.95), conforme consta as fls. 61, 
a empresa efetuou reajusi'7.-. littear de 15% (quinze por cento) aos 
servidores da Companhia, ...., a par& de 1' de novembro de 1.994 ....", 
portanto, dentro do período revisando houve esse reajuste/antecipação de 15% 
(quinze por canto), percentual este, que deverá ser abatido nos ciltulos 
apresentados, pelo que retifico os cálculos nesse aspecto. 

QinGIFIAL ASSINAIN 

Ron F; Casa Setor Centro Soh Moindo*Inro; Fonts: (065) 6442087/644-2876 CRP: 714.055430 
Citimbi4 - MT 



Evondro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.646/96 -4 .1.C.1 de Cuhtbi/MT. 
Reclamante: David Henrique da Fonseca 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenv ivimento do Estado de MT. 
•••• 

Face as considerações acima expostas, retifico os cálculos 
conforme demonstrativos em anexo, que estio atualizados para 01.04.97 e que 
apresentam o seguinte resumo: 

(+) Total devido em 01.04.97 
(-) ISSadescontár 
(=) total do Reclamante 

R$ 1.036,87 
R$ 105,33 
R$ 931,54 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 09 de maio de 1.997 

UtIGINAL ASSINADO 

2 
Ra F; C 08; Soler Cadre Ned; Maras do Ow% Foams; (065) 644-2087444-2876; CAP: 78.055-638 

Colabd - MT 



esdabi 

41* fib 
Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO 14° ; L646/96 -4 2 Jed DE CUTABA/MT. 
RECLAMAN1E : DAVID HENRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

SALARIAIS DR ACT QUADRO - DIFERENÇAS 

Ms Aso Salida Devido Salirlo Pago 
Diferestpa 
Salarial 

CoeL AtuaRt. Total das DM 
Salirials/RS Twr 

abr/95 456.55 456.55 0.00 1.32887511 0.00 

natif93 522,98 456,55 66,43 1,28708226 85,50 

jun/95 522,98 456,55 66,43 1,25097536 83,10 

ju1/95 522,98 456,55 66,43 1,21465122 80,69 

a80/95 522,92 40405 54,93 1,18321266 65,02 

set/95 322,98 468,05 54,93 1,16129762 63,79 

out/95 522,98 468,05 54,93 1,14240229 62,75 

nov/95 522,98 468,05 54,93 1,12619966 61,86 

dez/95 522.98 468,05 54,93 1,11130813 61,04 

13° 522.98 468.05 54,93 1.11130813 61.04 

(.9 Sub Total 624,79 

(+) TR de cano/97 (0,6316%) 3,95 

(-) Sub Total 628.74 

(i) Sums de 1% so ms de 20.09.96 a 31.03.97(6,36%) 39,99 

(-) Sub Total 668,73 

(+) FUTS (8%) 33,50 

(4-) Mulls Rest:let:Ilia (40% do POTS) 21.40 

() Total em 01.04.97 743,62 

oftIGINAL Amur, 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO : /.444996 - 43 .ICJ DE allABA/MT. 
RECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESIVVV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 02- DIFERENÇAS SALARIAIS DE AM' 

Mia Aim Mirk David° &Orb Page 

jan196 
522,98 468,05 

fev/96 522,98 468,05 

Morons:a 
Solaria 

54,93 

54,93 

54,93 

54,93 

18.31 

CoeL Alma. Total das DM 
Sabizials/R8 

60,29 

59,71 

59,23 

58,84 

19.61 

TEtT 

1.09756009 

1,08709678 

1,07832033 

1,07125327 

1,07125327 

raarf96 
522,98 468,05 

abt/96 522,98 468,05 

130
174,33 156.02 

Ftrias 522,98 468,05 54,93 1,07125327 58,84 

1/3 174,33 156,02 18,31 1,07125327 19,61 

(=) Sob Total 336,14 

(1) TR de março/97 (0,6316%) 2,12 

(...) Sub Total 338,26 

(+) Janos de 1% so nab de 20.09.96 a 31.03.97(6,36%) 21,51 

(=) Sob Total 359,78 

(+) POTS (8%) 28.78 

(+) Man Resciskiria (40% do POTS) 11,51 

(9 Total ens 01.04.97 400,07 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO Ne : 1.64616 42 JCJ DE CUTABA/MT. 
RECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 03 MORA SALARIAL 

KEE ANC) mamma mclo MORA BM ionAT CaginaZNTE TOT * 
ATUALVACÃO 

09/95 501,25 25,77 1,11130813 28,64 

10/95 361,68 13,88 1,11130813 15,43 

11/95 547,78 12,84 1,11130813 14,27 

12/95 268,57 8,16 1,09756009 8,96 

01/96 418,57 9,65 1,08709678 10,50 

02/96 418,57 11,04 1,07125327 11,83 

03/96 410,77 10798 1,06498265 11,69 

(=) Sub Total 101,32 

(+) TR de margo/97 (0,6316%) 0,64 

(Ina) Sub Total 101,96 

(4) June de 1% ao toes de 20.09.96 a 31.03.97(6,36%) 6,48 

(=) Total em 0L04.07 10844 

a Pamela: indenizatdriat, sem incidincia de INSS e Impost* de Renda. 

0816101. ASSINAM 



VP-

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

4. 

PROCESSO N° 16i6/96 - 4 Jed DE CUIABIUMT. 
RECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSEC4. 
RECLAMADA : CODEMAT CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 04- LITIGINCIA DE MA lit DO 'NEUMAN= 

(+) Total da condeantio da L htela de MA Ft 200,00 

(x) Coeficieste de AtualizacAo - TRT 1,02294518 

(=) Sub Total 204,59 

(+) TR. de nano/97 (0.6316%) 1,29 

(=) Sub Total 205,88 

(+) Altos de 1% ao men de 14.11.96 a 31.03.97 (4.56%) 9,.39 

4.1 Total da Lrkigancia ãMá lei ateclatneatgli 213,27 

QUADRO OS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDRNCIIRIA. - INSS 

Teto do WA& C,outrkuicito pata o INSS/Reekausate 957,56 

(x) Alicpota do INSS (%) 11,00 

fro MU' a darcanksr I 195,33 

ditaINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO : 1.616,96 JC.T DE MARA/MT. 
RECLAMANTE : DAVID HENRIQUE DA FONSECA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 06- RESUMO DE CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01- Diferenças Salmis& do ACT '743,62 

(+) Total do Quadro 02- Difesenças Salariais. do ACT 400.07 

(+) Total do Quadro 03- Mofa Salarial 108,44 

(=) Sub Total 1.25Z14 

(-) Total do Quailto 04 - LitigHincia de MN (Seclarnaute) 215,27 

(9 TOTAL DEVIDO EM 01.04.97 1.036,87 

(-) Total do Quadro 05 • MIS a &swam 103,33 

(=.) TOTAL DO RfirLAIIIANTE EM f)1.41.97 93453 



. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DO TOR JUIZ PRESIDENTE DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

' IN PROCESSO N° 2.452/97 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem A. presença de Vossa Excelência, 
tendo recebido Mandado de Intimação e Penhora, nos termos da Execução que 
nesses mesmos autos se processa, oferecer A. constrição o seguinte bem da sua 
exclusiva propriedade: 

Um veiculo marca Volkswagem, tipo Voyage, ano de fabricação 
1.984, placa MT-0764, cor branco paina, chassi no 
9BWZZZ3OZEP-023 .937. 

Dito veiculo tem valor de mercado estipulado em R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) 

Assim, após a oitiva do exequente, desde já se requer seja o 
referido bem admitido a prestar garantia constritiva a essa digna Junta 
Processante, assim como seja lavrado o respectivo Auto de Penhora, indo a 
execução aos seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 02 de outubro de 1.997 

• Swiss ókuis Gsta • gob 
Assessor Jurldleo 
OAB/MT 2.597 

--"1111 12411r 

1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIE x - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E • PAGAMENTO 

R . MIRANDA RE I S , 441 - ED IF . BIANCHI 3 a AND BANDEIRANTES 

NoT.N°: 02.430 . (RECLAMADO) 27/02/98 

PROCESSO NP: 4 a JC3/1.646/96 

/
ECLAMANTE DAVID _HENRIQUE DA FONSECA 

_____CLAMADO CODEMAT S/A 

NMR.SIEx : 2.452/97 

- Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nog autos 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA DATA DAS PRAÇAS: 
la- 16/04/98 As 12:22 H 
2a- 29/04/98 As 12:22 H 

11111/ A Y

CODEMAT S/A 

CPA - BLOCO GPC 
CENTRO 

do processo GM epígrafe, o MM.Juiz 

CERTIFICO que 0 presente expediente 
foi encaminhado ao des a-LA io,via 
postal em .430e9/ feira 

ANA MARI 

CONTRATO EBCT/D /MT 
X 

TRT23aREG. N° 1.23/93 

../11 ECEBT 

126 a. f 
  -.4 

Illesporailial • e ( 0.4.010 COMMA/ 

• a 

CUIABÁ =le e
. *M. 



'weigeas 
4111.0 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABAUI0 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2311 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPE0IÇÃO1DE MANDADOS - SLUM 

AUTOS N°: 2452/97 
MANDADO N°: 386/97 
EXEQÜENTE: DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
EXECUTADO: CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
GROSSO 

DE MATO 

CITAÇÃO DE: CODEMAT (N/P REPRESENTANTE LEGAL) 
ENDEREÇO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
FINALIDADE: Citar o executado, pelo conteúdo da ação de execução, para pagar no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas a quantia de R$ 1.280,87 ( Um mil duzentos e oitenta reais e oitenta e sete centavos), devida no 
processo supra indicado, conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

CREDITO DO EICE0E4TE RS 1.036,87 
HONORÁRIOS PERICIAIS R5 224,00 
CUSTAS PROCESSUAIS RS 20,00 

TOTAL (Em 01/04/91J RS 1.280,87 

Valor sujeito a correção monetária na data do pagamento, conforme Lei 8.177/91. 

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado ,R$ 105,33, refere-se it parcela devida à titulo de 
contribuição previdenciária 
O executado deverá comprovar nos autos em 15 ( quinze ) dias após a quitação do débito, o recolhimento 
relativo ao INSS e IRRF, se pertinente. 

NÃO SENDO PAGO O DEBITO OU GARANTIDA A EXECUÇÃO, PENHORE-SE E AVALIE-SE 
TANTOS BENS OUANTOS NECEssimOS PARA A INTEGRAL QUITAÇÃO. DA DIVIDA. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação 
deste à autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em qualquer dia ou hora (Art 770, parag. 
iinico, da CLT, e Art. 172, § 1° e 20, do CPC). 

Expedi este niandado por ordem da MM. Juiza do Trabalho Marta Alice Velho, devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 24 de Setembro de 1997. O a feira) 
ORIGINAL ASSINADO 

Nfidla Raquel da Silva 
Chefe de Seçlio 

CERTIDÃO DE CITACAO 

NOME D44 PESSOA CITADAD7 tit -01) \_747 ie2- -D5 Z 4,4? iat) ( 
RG N°:  0 46//kI 7- 4/ g Zei?  CPF N°:  --
CARGO OU fi V i) O 
ASSINA 
OBS.: 

 OFICIAL DE JUSTIÇA: 
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PODES JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 23a REGIA." 0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES . 
SEÇÃO DE LIOUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

AUTOS N° 2452/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os autos ao MM. 

Cuiabá/MT /09 (1.1 a feira) 
1 1' / g 

Nafia Rir el 
Chefe de seção 

Vistos. 

Vieram os autos conclusos para apreciação da impugnação aos 
cálculos de liquidação interposta pela executada. 

Aduz a executada fato novo a influir no resultado da liquidação, qual 
seja o julgamento pelo C. Tribunal Superior do Trabalho do recurso ordinário interposto 
contraj a decisão proferida no Dissídio Coletivo que embasou a pretensão do autor, 
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, conforme o teor do documento de fl. 
133. 

Por tal razão, pretende a remessa dos autos ao perito, a fim de serem 
expurgados dos cálculos de liquidação os- reajustes salariais deferidos pela decisão 
exeqiienda. 

Ocorre que no caso em tela a decisão que ora se liquida já teve seu 
trânsito em julgado, conforme certificado à fl. 109. 

Em atendimento ao comando irradiado do § 1° do art. 879 da CLT, 
tem-se que "na liquidação não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, 
nem discutir matéria pertinente á causa principal." 

Tal disposição visa assegurar a eficácia da coisa julgada e bem assim, 
a estabilidade das .relações jurídicas, sendo passível de desconstituição, apenas, por via 
de ação rescisória. 

Por tais fundamentos, não merece acolhida a impugnação no 
particular. 

Insurge-se também a executada quanto aos cálculos de liquidação, 
apontando incorreções nos mesmos quanto à compensação do reajuste de 15% 
comprovadamente pago nos autos. 
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PODER JUDICIÁRIOI
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

  k,RA

Aos 
na 

J.C.J. de 

231 REGIÃO 

P 
AUTO DE PENHORA E AVALIA AO 

\W 

 dias do mês 
k*k - 

cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de.... 

R$  

k\'\ 

PROC. N° .4sa  19 (A4

do ano de 19 
.01.Pkw. 

, contra .... 

, onde compareci, 

4.ç
 , para pagamento da importância 
( . \\,.% ... ........... 

 )não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas 
do referido processo: 

- WÇSV.W,18,-. ..bgeo.o ..,-,. C.I\ . 
-  ,ty. -,_ \ - \-kbwUM.-/..0.-- 08.Q34 

, \lxv, .\‘ .... SAN V.4). .k%P.\\A 
  çlki\ ts.snOtA.,,i . US  

,.. M \WA\ 
  \,. '‘,t,, " J

.
A OÇA . Wi_\ ' ,.‘,\ 4 4)  \\A 

Total de avaliação:

Feità, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
UST1ÇA 

a Dani r ¡ghettos de 60140 C.da Justica Avidladg 

I. 



JUSTIÇA DO TRABA.LHO-:::=:._ 
WIBUNAL 13.EGLONA.L DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - SE -A0 CITAgiO,PENHORA,SOLUQACLaIWZDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 01.716 (RECLAMADO) 

PROCESSO W. : 4aJCJ/1.646/96 

RECLAMANTE DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

NMRSIEx N'.: 2.452/97 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

7/11/97 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 
outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 
valor, na data de 01/04/97, importa em R$1.280,87 - observando o(a) Oficial(a) de 
Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 
junto ao CRI competente 

RELAÇÃO DOS BENS: 

Descritos A fl. 161, cuja cópia segue anexa. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
Endereço da executada abaixo indicado. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 1. e 20, do CPC). 
.Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 17 de 18 

ORIGINAL AN"' 
MARCIO MANOEL 
Chefe de Sec& 

CODEMAT S/A 
CPA - BLOCO GPC 
CENTRO 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

  ASSINATURA: 

OBS: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 2.452/97 

L() 

_ 

T-1-1\T TADA 
ch art.
(lei 8 !)..52 /

...... 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem A. presença de Vossa Excelência, 
tendo recebido Mandado de Intimação e Penhora, nos termos da Execução que 
nesses mesmos autos se processa, oferecer à constrição o seguinte bem da sua 
exclusiva propriedade: 

Um veiculo marca Volkswagem, tipo Voyage, ano de fabricação 
1.984, placa MT-0764, cor branco paina, chassi n° 
9B WZZZ3 OZEP-023 .937. 

Dito veiculo tem valor de mercado estipulado em R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) 

Assim, após a oitiva do exequente, desde já se requer seja o 
referido bem admitido a prestar garantia constritiva a essa digna Junta 
Processante, assim como seja lavrado o respectivo Auto de Penhora, indo a 
execução aos seus ulteriores termos. 

geeion ór'Zit* 
Assessor Jut 
OAB/MT 2 

Pede Deferimento 

Cuiab t., 02 de outubro de 1.997 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2V REGIÃO 

AV11,7 „et' ri4D,Q,Ny:  g;19/5M 

14 V- UO, AUTO DE PENHORA E AVALTUÇAO 
1.4 

. .... dias ,z(o m8 

gm cumprimento ao V. mandado retro, passado a tvor 
Vtk%ZrÇCS  
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q fr.tt.  . tentlo o executado, no prazo legal qüe lhe t,..) I 1.4   

foi marcglo', conforme certidão retro, evetuado o pagamen't& rieKkarantindo a.execução, proce'di a 
penhora dos seguinte4ens, tudo para garantia do principal, juros.de rpor.a, correção monetária e custas 
do refetidio pro6ess.91* 
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Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
L IEIUSTIÇA 

a oani rallteiros de eSoust Cl. de Julia Avails* 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTÓR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N°2452/97 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que the move DAVID HENRIQUE DA FONSECA, vem A. 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento à determinação constante em 
ata de audiência de fls., trazer à colação os comprovantes de quitação de 
encargos acessórios cuja apresentação restara prescrito no aludido ato. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 
virtude de fatores operacionais alheios à sua vontade. Todavia, as .quitaçi5es 
antecederam-se temporalmente ao prazo assinalado, havendo ocorrido regular 
e plenamente, como atestam os documentos anexos, lançando sobre o 
processo em curso os efeitos benfazejos do adimplemento, o mesmo cuja 
declaração por meio deste ato também se requer a este inclito juizo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá„ 09 de outubro de 2000. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 


